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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 025/2022FOR-PMSS  
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
025/2022FOR-PMSS, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA REPROPEL 
REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração do Contrato nº 025/2022FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 04/01/2022, com vencimento em 04/01/2023. 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 025/2022FOR-PMSS, firmado em 
04/01/2022, com a Empresa REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
01.607.879/0001-05, com sede na Rod. BR 324, s/n, KM 580, CEP: 43813-400, Distrito Industrial, Candeias/BA; cujo objeto é o 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel s10) e Arla 32 localizadas na BR 324, num raio de até 440 Km 
(quatrocentos e quarenta quilômetros) da sede do Município de Souto Soares/BA, para abastecimento de veículos em deslocamento à 
cidade de Salvador/BA, para atender a demanda da Prefeitura e Fundos Municipais do Município de Souto Soares, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos 
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de aumento dos valores unitários dos itens 
abaixo relacionados, conforme CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 025/2022FOR-PMSS, passando os 
valores unitários a vigorar com os preços reajustados conforme demonstrado na tabela, conforme percentuais praticados 
pela ANP, a partir da presente data. 

 

COMBUSTÍVEL UND 
QUANT. 
SALDO 

VL. 
CONTRA
TADO 

VL. UNT 
ACRÉSCIMO

DIFERENÇA 
DO VL. UNT 

TOTAL DO 
ADITIVO 

GASOLINA COMUM LT 296.415,21 R$ 7,03 R$ 7,52 R$ 0,49 
 
R$ 145.243,45

ÓLEO DIESEL S10 LT 248.407,05 R$ 5,79 R$ 6,89 R$ 1,10 R$ 273.247,76

TOTAL GERAL R$ 418.491,21

 
 

O valor total do aditivo é de R$ 418.491,21 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e 
um centavos), correspondente a aproximadamente 11,74% (onze vírgula setenta e quatro por cento), do valor do 
contrato original. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 025/2022FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 30 de Março de 2022. 
 
 
 
__________________________________            ___________________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO              REPROPEL R. DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA  
Prefeito Municipal de Souto Soares                    CNPJ nº 01.607.879/0001-05 
Contratante                  Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

__________________________________  _______________________________________________ 
RG:      RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 271, Souto Soares/BA, em 05 de abril de 2022                                                   

 
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao servidor público municipal o senhor RONICLEI TELES 
DA SILVA, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de abril de 2022, estendendo-se até o 
dia 01 de julho de 2022. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de abril de 2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2134 
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02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 127/2021FOR-FMS 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/09/2021, com vencimento em 31/12/2021, aditivado até 31/03/2022; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/09/2021, com a Empresa JAMERSON 

SILVA ARAUJO - ME, inscrita no CNPJ sob N° 09.257.855/0001-77, com sede na Rua Régis Pacheco, nº 35, Centro, Piritiba/BA, CEP 

44830-000, cujo objeto é a Aquisição de Material de Limpeza, Higienização e Máscaras de Tecido para suprir as necessidades das Escolas da 

Rede Municipal de Ensino, atendendo ao Programa de Saúde na Escola - PSE vinculado à Secretaria de Saúde deste Município, mediante 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 127/2021FOR-FMS de 31/03/2022 até a data de 31/12/2022. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do fornecimento indicado no 
contrato Nº 127/2021FOR-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 31 de Março 2022.  
__________________________________            _________________________________________ 
Vagno Sousa de Oliveira                  ...................        JAMERSON SILVA ARAUJO - ME 
Secretário Municipal de Saúde                                           CNPJ nº 09.257.855/0001-77 
Contratante       Contratada 
                           
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
Tomada de Preço nº 02/2022. Contratação de Pessoa Jurídica 
Especializada em Prestação de Serviços de Obras e Engenharia 
para Construção de Creche do Programa Proinfância FNDE (obra 
remanescente), no Município de Souto Soares/BA, de interesse da 
Secretaria de Educação. Menor Preço Global. Julgamento: 
20/04/2022 às 09:30h. O edital está disponível no DOM. Fone (75) 
3339-2150. Souto Soares/BA, 05/04/2022. Amaury Alves Batista 
Junior - Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

01/02/2022

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 340.837,73( Trezentos e
Quarenta Mil Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Setenta e Tres
Centavos), para fins que se especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 02/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de
acordo com o que lhe confere a Lei municipal 607.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2008 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00Recursos Órdinario00

4.4.9.0.93.00.0000 Indenizações e Restituições 3.000,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 7.000,00

Total da Unidade  R$ 7.000,00

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2031 MANUTENÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.600,00Educação 25% .01

Total do Projeto / Atividade R$ 5.600,00

2056 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTIL

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00Educação 25% .01

Total do Projeto / Atividade R$ 6.000,00

2062 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 5.000,00Educação 25% .01

3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 41.000,00Educação 25% .01

Total do Projeto / Atividade R$ 46.000,00

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 4.000,00Educação 25% .01

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00Educação 25% .01

Total do Projeto / Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade  R$ 66.600,00

02.04.03 FUNDEB

2152 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDEF/PRECATÓRIO

4.4.9.0.61.00.0000 Aquisição de Imóveis 60.000,00SALARIO EDUCAÇÃO04

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 60.000,00

02.05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00TRANSFERENCIA SUS14

Total do Projeto / Atividade R$ 3.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00TRANSFERENCIA SUS14

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2158 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 10.000,00Saúde 15% .02

3.3.9.0.93.00.0000 Indenizaçoes e Restituiçoes 9.496,73Saúde 15% .02

Total do Projeto / Atividade R$ 19.496,73

Total da Unidade  R$ 32.496,73

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

2087 MANUTENÇÃO. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 11.500,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 11.500,00

Total da Unidade  R$ 11.500,00

02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,SERVIÇOS E URBANISMO

2022 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

3.3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2060 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

4.4.9.0.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 90.240,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 90.240,00

2154 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 2.001,00Recursos Órdinario00

3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 62.001,00

Total da Unidade  R$ 152.241,00

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS

2073 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA. DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS

3.3.9.0.30.00.0000 Material de Consumo 6.000,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 6.000,00

Total da Unidade  R$ 6.000,00

340.837,73Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 340.837,73Inciso: 

 

Dotações Anuladas
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.9.0.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 181.741,00Recursos Órdinario00

Total do Projeto / Atividade R$ 181.741,00

Total da Unidade  R$ 181.741,00

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1006 REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 66.600,00Educação 25% .01

Total do Projeto / Atividade R$ 66.600,00

Total da Unidade  R$ 66.600,00

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00SALARIO EDUCAÇÃO04

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 60.000,00

02.05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 13.000,00TRANSFERENCIA SUS14

4.4.9.0.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 19.496,73Saúde 15% .02

Total do Projeto / Atividade R$ 32.496,73

Total da Unidade  R$ 32.496,73

340.837,73Valor Total Anulado R$

  

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

SOUTO SOARES, 01 de fevereiro de 2022

Página 3 de 3
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Tomada de Preço

EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE 
(obra remanescente), NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: a) Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio 
e a subcontratação ocorrerá nos termos do subitem 2.4 deste edital. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas 
que satisfaçam as condições deste edital. 
 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; Lei nº 12.499 de 29 de setembro de 2011; Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 
2011, Portaria Interministerial nº424 de 30 dezembro 2016 alterada pela Portaria Interministerial nº451 de 18 de 
dezembro 2017. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, localizada no seguinte endereço: Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, 
Souto Soares/BA, cuja sessão está marcada para as 09:30h (nove horas e trinta minutos) no dia 20 de ABRIL de 
2022. 

OBSERVAÇÃO: O edital encontra-se disponível na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, telefone 
(75) 3339-2150/2128, no horário local de 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), de segunda a sexta-feira, até 
dia 20/04/2022, bem como poderá adquiri-lo por meio eletrônico, disponível para download no endereço eletrônico 
www.ipmbrasil.org.br e www.soutosoares.ba.gov.br. 

 
SOUTO SOARES - BA, 05 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Amaury Alves Batista Junior 
Presidente da Comissão de Licitação - CPL
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA - por sua Comissão de Licitação, 
presidida por Amaury Alves Batista Junior, torna público que receberá às 9:30 horas, do dia 20 de abril de 2022, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal a documentação e propostas para a Contratação de Empresa para 
Execução do item a seguir: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (OBRA 
REMANESCENTE), NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A presente licitação é do tipo “Menor Preço”, em regime de contratação “Empreitada por Preço Global”. 

1. OBJETO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO 

1.1. OBJETO  

1.1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (OBRA 
REMANESCENTE), LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA. 

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

1.3. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE 
(OBRA REMANESCENTE), LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA. 

1.4. LOCAL DE EXECUÇÃO  

1.3.1        Os serviços, objeto da presente licitação, serão executados no município de SOUTO SOARES, no 
Estado da Bahia. 

2.        CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo, individualmente, que atendam as exigências do 
edital e seus anexos, e que possuam, até a data de recebimento das propostas, o capital social mínimo ou o valor do 
patrimônio líquido de R$ 261.458,39 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
nove centavos) e que estejam cadastradas (CRC) nesta Prefeitura Municipal ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao recebimento das propostas, observadas a necessária 
qualificação, satisfazendo as condições previstas neste edital devendo apresentar a documentação constantes no 
itens a.2.2.1 e a.2.2.2. 

2.2 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, em conjunto com a documentação de 
habilitação, certidões negativas de Licitantes Inidôneos emitida pelo TCU, bem como certidão negativa 
no CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade emitida pelo CNJ, certidão/relatório de Nada Consta no CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, emitidas pelo Portal 
de Transparência, sendo estas três últimas certidões emitidas, impreterivelmente, em até quarenta e oito 
horas antes da data de julgamento do certame, através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União. 

2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar 
declaração comprobatória (Modelo constante nos Anexos, parte integrante deste edital), sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, conforme estabelece a alínea “g” do subitem 4.2.2.1. 

2.4 Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio. 

2.5 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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2.5.1         Será permitida a subcontratação de serviços técnicos qualificados, que exijam conhecimentos e, ou, 
equipamentos específicos para execução dos mesmos; 

2.5.2         A subcontratação não liberará o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

2.5.3         É vedada a subcontratação total do objeto; 

2.5.4         Caso ocorra a subcontratação citado no subitem 2.4, deverá ser observado o privilégio estabelecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quanto ao limite de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
nos termos do art. 48, inciso II da Lei 123/06; 

2.5.5         As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, antes do início dos trabalhos, que estão em situação regular jurídico/fiscal, previdenciária e 
trabalhista, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

2.5              O edital encontra-se disponível na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, telefone (75) 
3339-2150/2128, no horário local de 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), de segunda a sexta-feira, até dia 
20/04/2022, bem como poderá adquiri-lo por meio eletrônico, disponível para download no endereço eletrônico 
www.ipmbrasil.org.br e www.soutosoares.ba.gov.br. 

2.6       Às licitantes recomenda-se visitar o local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças, 
com a cópia do projeto em mãos e com a presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou 
de seu Representante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 
propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, 
todas as informações que possam ser necessárias à elaboração da proposta e execução do contrato. 

2.6.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento 
dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 

2.6.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante; 

2.6.3. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços as licitantes deverão 
contatar com a Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Souto Soares. 

2.6.4. Como comprovação da visita ao(s) local(ais) onde serão executados os serviços as licitantes deverão 
apresentar declaração de visita conforme modelo Anexo III; 

2.6.5. A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial. A visita técnica poderá ser 

efetuada pelo responsável técnico da Empresa, sob pena de inabilitação, realizada para dar conhecimento aos 

licitantes das peculiaridades dos serviços a serem executados (características locais, as distancias e situação 

que as mesmas se encontram) através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, até o 5º(quinto) dia útil que 

anteceder a data de realização do certame. 

2.6.6 - A empresa interessada poderá se fazer presente na visita, por pessoal por ela legalmente designada, 

comprovando a sua condição de representante, portando os seguintes documentos: 

 Carta de credenciamento emitida pela empresa; 

 Documento de Identidade Civil ou profissional em origem. 

 
2.6.7 – A garantia de participação poderá ser feita através de Guia de recolhimento de garantia no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor global orçado para a obra.  

 
2.6.7.1 - A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser recolhida até o um dia anterior ao certame, 

vedado o seu recolhimento em data posterior. 

2.6.7.2 A garantia de participação poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no subitem 

adiante descrito, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de recepção 

dos envelopes de Habitação e Proposta Comercial.  

2.6.7.3 - São modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro; 
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b) títulos da dívida pública; 

c) seguro-garantia; 

d) fiança bancária 

 

2.6.7.4. Na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a licitante 

deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação prestada, sob pena de decair do direito 

de participar das fases subsequentes desta licitação. 

2.6.7.5 A garantia de participação de que trata o subitem 5.2.3.1.3. será liberada para as licitantes 

inabilitadas em até 5 (cinco) dias úteis depois de esgotada à fase de habilitação, ou naquele mesmo prazo, 

depois de transcorrida a adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, 

exceto quanto à garantia da adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo 

prazo, após a data de assinatura do termo de contrato. 

2.6.7.6. Protocolar a garantia diretamente na Tesouraria da Prefeitura de Souto Soares, até 02 (dois) dias 

úteis anterior ao dia do recebimento da proposta, devendo este comprovante compor o credenciamento e o 

envelope de habilitação. 

2.6.7.7 - No caso da modalidade de seguro garantia, deverá anexar o comprovante de pagamento realizado a 

seguradora, juntamente com a apólice para serem protocolados na Tesouraria da Prefeitura de Souto Soares. 

2.7. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES e que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade da Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

c) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 
empregados ou ocupantes de função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; 

d) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; 

d1) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

2.8. A restrição à participação no certame mencionadas nas alíneas “c” do subitem 2.7, será verificada 
através de consulta ao CRC Municipal, Estadual ou Federal. 

2.9. Para credenciamento cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente 
munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, apresentar-se, exibindo 
documento e identificação com foto, sendo carteira de identidade ou carteira nacional de habilitação. 

2.9.1 Por documento hábil para credenciamento, entende-se: 

a)  Habilitação do representante mediante procuração pública ou privada, com reconhecida firma, para 
participar de licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante e documentos de identificação do 
outorgado, no qual declare expressamente, ter poderes para a devida outorga; 

b)  Quando titular da empresa, apresentar Estatuto/Contrato Social da empresa e alterações contratuais, se 
houver devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, documentos comprobatórios de sua 
capacidade para representá-la juntamente com documentos de identificação do referido titular. 

c)  Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste Edital, 
conforme Anexo IV. 

2.9.1. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante, mas impedirá o 
representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

2.9.2. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante, ficando expresso e 
ajustado que a inobservância desta exigência implicará a desclassificação automática das respectivas propostas. 
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3. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO 

3.1. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste edital e seus anexos, serão 
dirimidos pela Comissão de Licitações, PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, localizado na Av. 
José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares/BA, respeitando o prazo disposto no subitem 3.2 a seguir descrito. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos quando solicitados 
por escrito e protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Souto Soares até 05(cinco) dias 
anteriores à data estabelecida para a abertura das propostas. As consultas formuladas foram deste prazo serão 
consideradas intempestivas. 

3.3. Analisando as consultas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES deverá esclarecê-las e, 
acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do edital e seus anexos, disponibilizando na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, comunicando sua decisão, também por escrito, às demais licitantes, passando 
tais notificações, adequações ou alterações a integrarem o edital. No caso de modificação do edital será prorrogada 
a data de apresentação das propostas, pelo prazo estabelecido em Lei, exceto quando inquestionavelmente não 
afetar a formulação das propostas. 

3.4. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo, afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos de 
execução. 

3.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação deste edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a aceitação plena de suas 
condições. 

3.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei, devendo protocolar, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §  1º do art. 113 da Lei 8.666/93. 

3.6.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

a.1. As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no “preâmbulo” deste edital, de 
02 (dois) invólucros lacrados, contendo: 

 Invólucro n.º 01 (um) – “Documentação” 

 Invólucro n.º 02 (dois) – “Proposta de Preço” 

a.1.1. Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal, desde que sejam recebidas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES no endereço indicado no preâmbulo deste edital até o dia e hora estabelecidos 
para recebimento e abertura da documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou e-mail, ou 
ainda sua entrega em outro local. 

a.1.2. É de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “Documentação” e “Propostas” 
enviadas por via postal, de forma que, caso venham a ser entregues após o horário estabelecido no “preâmbulo” 
deste edital, serão consideradas como não recebidas. 

a.1.3. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais. 

a.1.4. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação" e 
"Proposta de Preço", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do presente edital. 

a.1.5. A “Documentação”, no que couber, e a “Proposta de Preço” deverão estar datilografadas ou impressas 
por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 
de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão 
de estar, preferencialmente, numeradas sequencialmente e assinadas em todas as suas folhas pelo representante 
legal da empresa. 
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a.1.5.1. Os documentos serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor membro da Comissão de Licitação da Prefeitura de SOUTO SOARES, ou 
ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

a.1.5.2. A licitante poderá optar pela autenticação dos documentos por servidor membro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de SOUTO SOARES, até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para o recebimento dos 
envelopes de documentação de habilitação e proposta. 

a.2. DOCUMENTAÇÃO – INVÓLUCRO N.º 01 (UM) 

a.2.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 01 (um), será apresentada a 
"Documentação", em 01 (uma) via devidamente encadernado ou grampeado. 

a.2.1.1. No início de cada volume deverá ser apresentado um índice relacionando todos os documentos nele 
contidos, preferencialmente, com páginas numeradas. Caso as páginas não estejam numeradas, a Comissão de 
Licitação poderá fazê-la na presente sessão, para melhor organização. 

a.2.1.2. Toda a documentação deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada. 

a.2.2. A Documentação – Invólucro n.º 01 (um) constitui-se de: 

a.2.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações ou alteração consolidada em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b)1  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
Alteração contratual consolidação respectiva e em vigor. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do CRC MUNICIPAL que impeça 
a sua habilitação, prevista no § 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; de que não foi declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Pública; e de que não está impedida de licitar ou contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, integrante deste edital. 

f) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
e favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º 
do Decreto n.º 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio – DNRC. 

a.2.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; Observação: Em razão de o objeto do 
certame se referir à prestação de serviços deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal do domicílio ou sede da licitante.; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa Conjunta Quanto aos Tributos 
Federais e Quanto à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS emitida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade em vigor. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo de validade em vigor. 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2EAE4CAB50EE65A8BF1DC1965660D092



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00836 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Souto Soares

a.2.2.3. Qualificação Técnica: 

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou  Conselho  Regional  de Arquitetos e Urbanistas (CAU), 
conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 
 
b) Comprovação de Capacitação técnico-operacional mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto presente. Será admitida, para fins de 
comprovação do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados. 

Itens de maior relevância, que levou em consideração os serviços contidos na planilha orçamentária, para 
comprovação nas Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT’s de 50% dos quantitativos dos serviços de maior 
relevância, conforme relacionado abaixo: 

Item Descrição Und Quant. 

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m²        194,66  

2 
PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 
m²         56,70  

3 CHAPA DE AÇO PERFURADA, INCLUSIVE PINTURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M²         72,60  

4 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 15M, FORNECIMENTO E 

MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS 

SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 

ACABAMENTO 

m²        713,43  

5 TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% m²        641,67 

6 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM m²        249,02  

7 
Forro acústico em placas de fibra mineral 1250x625x15mm,  absorção sonora NRC = 0,55, reflexão luz = 0,86, 

marca Armstrong, ref. Georgian, ou similar, resist. fogo: classe A, instalado sobre perfís metálicos 
m²        369,14  

8 PISO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 2MM, FIXADO COM COLA m²        197,17 

 

c) Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços compatíveis com o objeto da licitação.  

 Itens de maior relevância, que levou em consideração os serviços contidos na planilha orçamentária, para 
comprovação nas Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT’s de 50% dos quantitativos dos serviços de maior 
relevância, conforme relacionado abaixo: 

Item Descrição Und Quant. 

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m²        194,66  

2 
PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 
m²         56,70  

3 CHAPA DE AÇO PERFURADA, INCLUSIVE PINTURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M²         72,60  

4 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 15M, FORNECIMENTO E 

MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS 

SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 

ACABAMENTO 

m²        713,43  
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5 TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% m²        641,67  

6 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM m²        249,02  

7 
Forro acústico em placas de fibra mineral 1250x625x15mm,  absorção sonora NRC = 0,55, reflexão luz = 0,86, 

marca Armstrong, ref. Georgian, ou similar, resist. fogo: classe A, instalado sobre perfís metálicos 
m²        369,14  

8 PISO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 2MM, FIXADO COM COLA m²        197,17 

 

d) Relação nominal e completa dos componentes da equipe técnica (Engenheiro Civil e Engenheiro ou 
Técnico de Segurança do trabalho) indicada para execução do objeto desta licitação, com respectiva indicação de 
função.  
e) Esta relação será acompanhada dos respectivos currículos profissionais devidamente assinados, de termo 
de compromisso (firmado com a data posterior à publicação do Edital) de cada componente autorizando a indicação 
de seu nome para a composição do quadro técnico e com suas firmas reconhecidas. 
f) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional(is) de nível superior, arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetos e Urbanistas (CAU). O vínculo profissional será efetuado através da comprovação de pelo menos uma 

das opções indicadas abaixo:  

 Apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;  

 Do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio;  

 Contrato de trabalho ou prestação de serviços, com firma reconhecida em cartório; 

f1) Quando o Técnico de Segurança do Trabalho constar na Equipe Técnica Mínima para Habilitação, além dos 
outros documentos necessários, apresentar vínculo empregatício através da inscrição ou registro da licitante 
(certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 
g) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do responsável 
técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta Tomada de Preços. Observação: 
O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade técnica 
apresentados para qualificação técnica da licitante. 
h) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente qualificado para  esse 
fim,  vistoriou o local onde  serão executados os serviços e de que é detentora de todas as informações 
necessárias, estando ciente das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das 
obrigações que vier a assumir perante o Município de Souto Soares/BA, visando o conhecimento total e in loco das 
especificações e das condições para realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Souto 
Soares/BA não aceitará nenhuma alegação posterior. (modelo constante no Anexo deste Edital). 
Observação: Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local do serviço, deverá apresentar declaração de 
que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008- TCU-
Plenário e outros em mesmo sentido. 
i) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n.º 9.854/99). 
j) Apresentar Declaração de conhecimento e atendimento às diretrizes, normas, legislações ambientais e 
medicina do trabalho, em especial a NR – 4, NR – 6 e NR 10. 
k) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

l) As declarações relacionadas no item V – Da Habilitação, deverão estar emitidas em papel timbrado dos 
Órgãos ou Empresas que as expediram. 

m) - O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata o item V – Da 
Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, comprovando seu credenciamento, caso a Comissão 
Permanente de Licitação exija tal comprovação. 

Observações: 
- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência 
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estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

a.2.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) As licitantes deverão comprovar, até a data de apresentação das propostas, o capital social mínimo 
ou o valor do patrimônio líquido de R$ 261.458,39 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e nove centavos). 

b) Certidão Negativa de Concordata e Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, e Certidão Negativa de Insolvência, Recuperação Judicial ou Extra Judicial da Pessoa 
Jurídica e do (a) seu (sua) Sócio-Administrador (a), com data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
entrega dos envelopes. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento. 

c.1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

c.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

      Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

      Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - 
estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.4) sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.2) Apresentação de Declaração de Índice de Liquidez para comprovação da qualificação econômico-financeira 
das licitantes, sendo adotados os critérios descritos a seguir: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG =   Ativo Total________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante 

Onde: 
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LG - Liquidez Geral 
SG - Solvência Geral 
LC - Liquidez Corrente 

Obs. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 

assinado pelo representante legal e pelo contador, com suas firmas reconhecidas; 

1 - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

2 - Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

3-  A boa situação financeira da empresa será atestada por contabilista e também comprovada pela 

apresentação de laudo contábil, elaborado pelo profissional competente. 
 

c.2.1) Serão consideradas habilitadas às empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01 (um) em todos 
os índices referidos na alínea “c2” deste subitem. 

a.2.3. A validade das certidões referidas no subitem a.2.2.2, alíneas “c” a “e”, e no subitem a.2.2.4, alínea 
“b”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o 
prazo de validade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES convenciona o prazo como sendo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento 
tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

a.2.4. Caso a(s) certidão (ões) expedidas pela (s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal seja (m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o EFEITO NEGATIVO, nos termos do 
art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN. 

a.2.4.1. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de 
consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de SOUTO SOARES, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

a.2.5. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à empresa 
que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND conjunta junto à SRF e PGFN, do CRF 
relativo ao FGTS, sendo necessário comprovar que os recolhimentos de INSS e FGTS são centralizados. 

a.2.6. A comprovação do tratamento diferenciado previsto no subitem 2.2 estará condicionada à 
apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – 
EPP. 

a.2.7. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 

a.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte com tratamento diferenciado, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas 
com Efeito de Certidão Negativa. 

a.2.9. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nas mesmas condições e preço da licitante 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte vencedora do certame, ou revogar a licitação. 

a.3. PROPOSTA DE PREÇO – INVÓLUCRO N.º 02 (DOIS) 

a.3.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº 02" (dois), será apresentada a 
"Proposta de Preço", em 01(uma) via, devidamente encadernada ou grampeada. 

a.3.1.1. A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e não 
poderá conter condições ou alternativas não previstas neste edital e seus anexos constitutivos. 
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a.3.1.2. Para melhor composição na preparação da planilha para proposta de preço, recomenda-se a retirada do 
arquivo em Excel, fazendo uso dos cálculos e frações. 

a.3.2. A Proposta de Preço – invólucro n.º 02 (dois) constitui-se dos seguintes documentos: 

a) O Termo de Proposta – Anexo I, integrante deste edital, deverá constituir-se no primeiro documento da 
Proposta Financeira e conter o valor global para a execução do objeto desta licitação, conforme a Planilha 
Orçamentária – Anexo I; 

b) Será desclassificada a proposta que não apresentar Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, com firma reconhecida. 

c) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, e-mail, C.N.P.J e qualificação (nome, estado 
civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

d) Planilha orçamentária dos serviços com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem 
rasuras, contendo duas casas decimais nas operações dos valores unitários e totais, conforme modelo constante do 
Anexo I, que é parte integrante deste edital, observando-se os preços máximos unitários e globais orçados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; 

c1) A licitante que apresentar proposta de preços com informações diferentes das constantes na planilha 
orçamentária do presente edital, como alterações na descrição dos serviços, ou unidade de medida, ou quantitativos, 
ou ainda alterações que diferem das especificações do projeto, será automaticamente INABILITADA. 

e) Detalhamento dos Encargos Sociais – Anexo; 

f) Detalhamento do BDI – Anexo; 

e.1)  No preenchimento do Quadro – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos, taxas e 
tributos conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda do serviço. Deverá ser 
considerado no BDI o ISS do município onde está localizada a sede da empresa licitante. 

g) Planilha de composição de preços unitários, impressa em formulário próprio, ofertados por item e subitem, 
com clareza e sem rasuras, contendo duas casas decimais nas operações dos valores unitários e totais (Acórdão 
TCU nº 2234/2009-Plenário e Súmula 258/2010 - TCU); 

f.1) A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários em conformidade com a planilha 
orçamentária do projeto original, considerando os índices referencias utilizados SINAPI; 

f.2) No caso de existirem itens de serviços repetidos na planilha orçamentária será necessário apresentar apenas 
uma composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 
entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes da planilha 
orçamentária, devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas empresas; 

h) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes na descrição geral 
dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo 
estabelecido para a execução dos serviços, estabelecido no subitem b) 5.1 deste edital. 

a.3.2.1. Deverão ser considerados no Detalhamento do BDI, os custos de administração central e local. 

a.3.2.2. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o valor 
global em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços descritos na planilha orçamentária da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução e transporte até o local dos 
serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

a.3.2.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data estabelecida para 
a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período. 

a.3.2.4. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e 
materiais no local de execução dos serviços, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

a.3.2.5. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos e da 
instalação do canteiro de apoio dos serviços, bem como da construção de instalações permanentes e/ou provisórias, 
serão aqueles constantes da planilha de preços orçados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, 
Anexo I e que integram o presente edital. 
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a.3.2.6. No detalhamento do BDI não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão de despesas 
relativas a dissídios. 

a.3.2.7. As licitantes não poderão ultrapassar o BDI adotado conforme Planilha de Composição Analítica de 
BDI, constante neste Edital, cuja fonte foi referenciada no Acórdão 2622 - TCU – Plenário. 

a.3.2.8. Os custos de administração local não deverão fazer parte da planilha orçamentária, devendo fazer parte 
do Detalhamento do BDI. 

b) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente edital será de 08 (oito) meses, 
conforme Cronograma Físico- Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, sendo que a validade 
do prazo do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, na forma do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

c) REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS        

6.1 Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste: 
 

 

Onde: 

"R" é o  valor do reajustamento procurado; 

"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

6.1.1 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas utilizadas como 
referências no projeto original ou pela Fundação Getúlio Vargas no tocante ao custo nacional construção civil e 
obras públicas – por tipo de obra/serviço/fornecimento – terraplanagem. 

6.2 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data 
base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

Sendo: 

 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

d) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as medições, com 
base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES formalmente designada, acompanhada do relatório dos 
trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o 
disposto nos subitens seguintes. 

7.2 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final 
do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

7.3 O pagamento das medições será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo 
constante da planilha de preços unitários que integram este edital, nos correspondentes percentuais, conforme 
execução. 
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7.4 O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste edital e ser 
entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente por 
ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

7.5 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do 
recolhimento: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro 
Específico do INSS – CEI, dos serviços objeto da presente licitação; 

a.1)  No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19,  Inciso II c/c art. 47, 
Inciso X da IN 971/09 SRF. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do 
FGTS com autenticação eletrônica, via bancária; 

c) ISS. Caso o município sede da empresa vencedora, não disponha de convênio com a Secretaria do 
Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida 
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo de validade em vigor. 

7.6 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à 
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.  

7.7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES fará a compensação dos valores pagos a maior, 
se for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS 
apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga pela 
empresa contratada ao município que recebe o imposto. 

7.8 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF;  

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

7.9 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da fiscalização do 
serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento 
da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

7.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES considera como data final do período de 
adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a 
partir da qual será observado o prazo citado no subitem 7.2, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, 
do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 

7.11 Somente serão pagos os serviços executados. 

7.12 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, 
não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

7.13 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de 
Empenho, emitidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e, que cubram a execução dos 
serviços. 

7.14 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
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Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

7.15 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES dos prazos estabelecidos. 

7.16 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
serviços em excesso, desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da 
fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste 
edital. 

7.17 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

7.18 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

7.19 Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 
contratual. 

7.20 Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 7.2, caso em 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

 

Onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

7.20.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

7.20.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de 
correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, o atraso 
injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora 
das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, 
caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

8.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 8.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 8.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9 MULTA 

9.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições 
contratadas, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre 
o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua 
rescisão. 

9.2 O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do 
cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 9.1 acima. 

9.3 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

9.3.1 A multa será deduzida da garantia dada, caso não seja suficiente, será deduzida do valor líquido do 
faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 
vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da 
convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em 
Lei; 

9.3.2 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a 
recolher ao setor de contabilidade/finanças da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o valor total da 
multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação. 

9.4 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, através de ato da Secretaria de Infraestrutura, baseado no relatório da comissão constituída para 
tal fim, observando o seguinte: 

9.4.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá apresentar defesa 
prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

9.4.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Comissão de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 

9.4.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da 
penalidade pela autoridade competente, para apresentar recurso à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES. 

9.4.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Prefeito relevar ou não aplicação da pena. 

9.4.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES para julgamento do recurso. 

9.4.6 Caso o Prefeito mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
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9.4.7 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se reserva o 
direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

10 GARANTIAS: 

10.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da 
União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão 
de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

10.2 Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 
56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

10.3 A contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 

10.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente 
por ordem da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

10.5 A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus 
respectivos aditamentos, representando inadimplência da contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 
86 e 87 da Lei 8.666/93. 

10.6 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou 
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a 
observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

10.7 Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de 
Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços/fornecimentos contratados. 

10.8 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na 
cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

11 ABERTURA DOS INVÓLUCROS 

11.1 Os invólucros de que trata o subitem 4.1 deste edital serão recebidos em sessão pública, no local, dia e 
hora indicados no “preâmbulo” deste edital, observado o disposto nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital. 

11.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a "Proposta Financeira", a 
realização da presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pelo Presidente da Comissão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, juntamente com demais membros. 

11.3 Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, juntamente com 
demais membros, procederá à abertura dos invólucros n.º 01 (um) – "Documentação" que será em seguida 
examinada pela Comissão Técnica de Julgamento com a proclamação das licitantes habilitadas, e, se houver, as 
inabilitadas. 

11.3.1 Em havendo renúncia expressa das licitantes presentes à interposição de recurso quanto à fase de 
habilitação a que se refere o subitem 11.3 acima, inclusive com a renúncia expressa das licitantes ausentes, poderão 
ser abertos os invólucros n.º 2 (dois) – “Proposta Financeira” das licitantes habilitadas na mesma sessão, ficando à 
disposição dos interessados, para fins de vista, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, posterior à 
abertura das propostas, após o que serão encaminhadas à Comissão Técnica de Julgamento para as providências 
subsequentes. 

11.3.1.1 Caso não seja possível a proclamação das empresas habilitadas e inabilitadas e na hipótese de não se 
aplicar o que estabelece o subitem 11.3.1, os presentes serão convidados a rubricar os documentos dos invólucros 
n.º 02 (dois) – "Proposta Financeira", que permanecerão sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES até a data a ser marcada para sua abertura. 

11.3.2 Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente à fase de habilitação ou sendo este(s) denegado(s), a 
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES providenciará a devolução dos invólucros n.º 
02 (dois) às respectivas licitantes inabilitadas. 
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11.3.3 No caso das licitantes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das Propostas, ou se os 
representantes destas estiverem ausentes, estas ficarão à disposição para retirada, mediante recibo, na sede da 
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, durante o período de 60 (sessenta) dias. 
Findo este prazo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES fica autorizada a incinerá-los. 

11.3.4 As “Propostas Financeiras” – Invólucro n.º 02 (dois) das licitantes habilitadas será aberto em dia e 
hora previamente marcados e comunicado às licitantes, caso não se aplique o subitem 11.3.1 deste edital. 

11.3.5 Tendo sido proclamadas as empresas habilitadas e inabilitadas no julgamento da “Documentação” sem 
que haja manifestação contrária das licitantes e após a abertura dos invólucros n.º 02 (dois) – Propostas Financeiras, 
não mais poderá haver impugnação da documentação julgada. 

11.4 Da sessão pública a que se refere o subitem 11.1, bem como daquela que for eventualmente convocada 
para abertura das "Propostas Financeiras" das licitantes habilitadas serão lavradas atas em que se consignarão 
eventuais reclamações, impugnações ou ressalvas das licitantes. Essas atas serão assinadas pelos que 
comparecerem às sessões. 

12 EXAME E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

12.1 A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, procederá ao exame e ao 
julgamento da "Documentação" e da "Proposta Financeira" e elaborará relatórios de suas conclusões, expondo as 
razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos, providências tomadas e os encaminhará aos 
participantes.  

12.2 Julgamento da “Documentação – Invólucro n.º 01 (um)” 

12.2.1 O julgamento da “Documentação” será realizado segundo as informações constantes do subitem 4.2 
deste edital, sendo considerada inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste edital. 

12.2.2 Às licitantes inabilitadas no julgamento da “Documentação”, será devolvido intacto, tal como 
recebidos, os invólucros nº 02 (dois) – "Propostas Financeiras". 

12.2.2.1 O resultado será comunicado por escrito pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
SOUTO SOARES diretamente às licitantes, com a convocação para a abertura das “Propostas Financeiras” das 
licitantes habilitadas e qualificadas tecnicamente, caso se configure a situação prevista no subitem 11.3.1.1 deste 
edital. 

12.2.2.2 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante, salvo motivo justo aceito 
pela Comissão Técnica de Julgamento, nos termos do art. 40, VI c/c art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93. 

12.2.2.3 No caso do subitem 12.2.1 a Comissão Técnica de Julgamento encaminhará o relatório do julgamento 
da "Documentação", com parecer conclusivo para aprovação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, com a indicação das licitantes habilitadas.  

12.3 Julgamento das “Propostas Financeiras – invólucro n.º 02 (dois)” 

12.3.1 A Comissão examinará as propostas para determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de 
cálculos, e se todos os documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostas estão de acordo com as 
exigências dos documentos da licitação. 

12.3.2 Erros aritméticos ou distorções em qualquer preço ou componente de preço serão retificados desde que 
não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e 
valiosas: 

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido; 

b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão 
os valores descritos por extenso; 

c) Se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de Composições de 
Preços Unitários e a Planilha Orçamentária, prevalecerá o valor das Composições de Preços Unitários. 

12.3.3 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do 
preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados. 

12.3.3.1 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 12.3.3 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de 
Proposta, sob pena de desclassificação. 
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12.3.4 A Comissão poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou irregularidade de menor 
importância de uma proposta, desde que não se verifique na mesma, desvios materiais e, também, não se 
prejudique ou afete a classificação das demais licitantes. 

12.3.5 A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e 
consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com base no artigo 48 incisos I e II da Lei 
8.666/93, aquelas que: 

a) Apresentarem preços unitários e/ou global superior ao valor orçado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

b) Apresentarem preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atendam às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art. 48 I 
da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40, VII, c/c art.44, § 2º da Lei 
8.666/93. 

12.3.6 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; ou 

b) Valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

12.3.6.1 Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do subitem 12.3.6 acima, cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b” acima, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § lº, do 
Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do subitem anterior e o valor da correspondente 
proposta. 

12.3.7         Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que este edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.3.8 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão Técnica de Julgamento ou a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES quanto ao processo em exame, avaliação, e comparação das 
propostas e na tomada de decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de sua proposta. 

12.3.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, sem a preferência para Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte, e depois de obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado 
qualquer outro processo. 

12.3.10 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte (art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

12.3.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

12.3.10.2 Para efeito do disposto no subitem 12.3.10 deste edital (art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 
“a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 12.3.10, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.3.10.3 A condição prevista no subitem 12.3.10.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

12.4 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, apresentar o menor 
preço global, respeitados os valores máximos, unitários e global, orçados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, para execução dos serviços, objeto deste edital. 

12.5 A Comissão encaminhará à aprovação do Prefeito Municipal de SOUTO SOARES o relatório do 
julgamento das “Propostas Financeiras”, com classificação das mesmas, em ordem crescente, em função dos preços 
ofertados, com a indicação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

12.5.1 Após a publicação/divulgação do resultado do julgamento das “Propostas Financeiras” e transcorrido o 
prazo recursal, o processo será encaminhado ao Gerente da área responsável pelo processo licitatório, que o 
submeterá à autoridade competente, com vistas à homologação final e autorização para contratação dos serviços 
com a licitante vencedora do certame. 

12.6 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES poderá fixar as licitantes, o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação, conforme prevê o Art. 
48, § 3º, da lei nº 8.666/93. 

12.7 A divulgação do resultado final será efetuada mediante afixação no quadro de avisos da  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como será comunicado diretamente às licitantes através 
de fax, além de publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. 

12.8 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do processo de que trata este edital. 

12.9 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que 
deveriam constar originariamente da proposta. 

12.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no papel da Comissão de Licitação, procederá 
às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS a inexistência de impedimento da empresa participante em 
licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no CRC, a fim de certificarem se 
entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas 
condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de desempate, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, 
relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como 
condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

13 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1 A homologação do resultado e a adjudicação dos serviços à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame 
serão efetuadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, com base no relatório emitido pela 
Comissão de Licitação designada para este fim, observadas as condições constantes do edital e seus anexos. 

14 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão de Licitação, em quaisquer das 
fases da presente licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação da decisão. 

14.1.1 Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto 
no art. 110 da Lei nº. 8.666/93 de 21.06.93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 
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14.2 O recurso deverá ser protocolizado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BA, Av. 
José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares, 195, Centro, no horário local de 08:00h (oito) às 12:00h (doze) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

14.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

14.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.5 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das propostas, tem efeito 
suspensivo. 

14.6 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do prazo 
estabelecido no subitem 14.1. 

14.7 Recursos encaminhados via email só terão eficácia se o original for entregue na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, necessariamente, até a data do término do prazo recursal. 

15 CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da convocação. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado no subitem 15.1, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

15.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES providenciará a publicação do contrato, em 
extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

15.4 A eficácia do contrato se dará após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município e 
Diário Oficial União. 

15.5 Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do contrato no prazo 
estipulado ou em caso de recusa por parte desta, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES convocará 
as que seguirem, por ordem de classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições propostas 
pela 1ª classificada. 

15.6 A licitante vencedora obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA ou CAU com jurisdição 
no local de execução dos serviços (Lei n.º 6.496/77, Art. 1º e Lei 12.378 de 31 de dezembro de 2010), juntamente 
com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução CONFEA nº 
317, de 31/10/86. 

16 FISCALIZAÇÃO  

16.1 A Coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será realizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, 
a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 

16.2 A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante 
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

16.3 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços  que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada 
pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

16.4 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Obras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato. 
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16.5 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com 
os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

16.6 Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer à Secretaria de Obras da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 9 deste edital. 

16.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

16.8 Fica assegurado aos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o direito de, a 
seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para 
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

16.9 Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 
efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de 
pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos 
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 - Plenário do TCU. 

17 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1 A licitante vencedora deverá apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES antes 
do início dos trabalhos, os seguintes documentos: 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES; 

b) Cronograma físico – financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima; 

c) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 
estabelecidas no subitem 2.4; 

c.1) A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua 
subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas, quando relacionadas com o 
objeto do contrato,  e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

17.2 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos 
trabalhos, na Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Souto Soares. 

17.3 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s e Registro 
de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
Leis nº. 6.496/77 e 12.378/10. 

17.4 A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e 
posteriormente, através do fone (75) 3339-2150 / 2128. 

17.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos equipamentos até 
o local dos serviços. 

17.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 
elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES e a terceiros, existentes no local, ou decorrentes dos serviços, objeto desta licitação. 

17.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os equipamentos no local dos serviços. 

17.8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual. 
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17.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato. 

17.10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, 
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro dos serviços contratados junto ao CREA ou CAU do 
local de execução dos mesmos. 

17.11 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos no local de execução dos 
serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer 
obra/serviço/fornecimento para melhoria destes acessos correrão por conta da contratada. 

17.12 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, no local dos serviços, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 

17.13 Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento 
integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 

17.13.1 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer 
outros tributos que venham a ser cobrados. 

17.14 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e     
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

17.14.1 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada 
a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por 
profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

17.15 Durante a execução dos serviços caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 

a) Prever no projeto a instalação de 1 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 
198/1971; 

b) A placa de identificação da obra deve ser no padrão definido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOUTO SOARES e em local por ela indicado, conforme Anexo VII, que integra o presente edital, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 

c) Manter no canteiro um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica 
que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e pela contratada 
em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão dos serviços; 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a 
segurança no local dos serviços; 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; e 

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

17.16 Na execução dos serviços do objeto da presente licitação a contratada deverá atender às seguintes 
normas e práticas complementares: 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; 

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 

c) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e 

d) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução das obras/serviços/fornecimentos, 
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Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços e execução de obras pela Administração Pública Federal 
direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 

18 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

18.1. Concluídos os serviços, a contratada solicitará à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, 
através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da 
solicitação. 

18.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES terá até 90 (noventa) dias para, através de 
comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo 
e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

18.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas 
expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que deverá ser assinado por 
representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da caução contratual. 

18.4. O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES sobre todos os serviços executados. 

18.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de 
Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

18.6. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações 
obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão de propriedade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

19. VALOR DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES/PROGRAMA DE TRABALHO 

a) As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da Unidade Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 1013 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E APARELHAMENTO DAS CRECHES 
Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fontes: 19 - Fundeb 30% / 15 – Transferências do FNDE 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.03 FUNDEB 
Ação: 2152 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDEF / PRECATÓRIOS 
Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fontes: 95 – Ação Judicial Fundef/ Precatórios 

19.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se propõe a pagar pelas obras e serviços, 
objeto desta licitação, o valor máximo global de: 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROGRAMA 
PROINFÂNCIA FNDE – TIPO 2 

R$ 2.614.583,89 (dois milhões, seiscentos 
e quatorze mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e oitenta e nove centavos) 

conforme projeto básico, já incluso o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

20. PRAZO DE GARANTIAS 

20.1 Todos serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão ser 
esclarecidas junto à Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Souto Soares.  
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21.2. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os 
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

21.2.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, devem ser 
registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente 
contrato, especialmente os referentes a serviços extras. 

21.3. Os serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus 
preços fixados mediante prévia análise e aprovação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. Não 
existindo preço de referência no SINAPI/SICRO/ORSE, este será fixado mediante pesquisa de preços, observado o 
preço médio de mercado. 

21.4. A destinação final do canteiro de serviços será determinada pela fiscalização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção ambiental 
previstas nas normas, resoluções e leis ambientais. 

21.5. A Prefeitura Municipal de Souto Soares poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas 
satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado 
o indício de colusão. 

21.6. A Prefeitura Municipal de Souto Soares poderá, ainda, revogar a licitação, no todo ou em parte, por 
razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
devidamente fundamentado.  

21.7. Fica garantido a Prefeitura Municipal de Souto Soares, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação 
ou anulação da licitação, no todo ou em parte. 

21.8. O presente edital, o projeto de inteiro teor e seus elementos constitutivos são de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Souto Soares e encontram-se disponíveis no Setor de Licitações. Os referidos documentos 
não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de elaboração das propostas, 
assegurados os direitos autorais. A utilização dos referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que 
venha a ser expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Souto Soares. 

21.9. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a sua 
rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da Prefeitura Municipal de Souto Soares, o alijamento da 
contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

21.10. A contratada deverá conhecer e atender toda a legislação ambiental pertinente aos serviços que serão 
executados. 

21.11. Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a licitante vencedora, 
independentemente de transcrições. 

21.12. O Foro da Comarca de Souto Soares/BA, será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

SOUTO SOARES – BA, 05 de abril de 2022. 

 

 
Amaury Alves Batista Junior 

Presidente da Comissão de Licitação - CPL 
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ANEXO I 
TERMO DA PROPOSTA 

 
A 

Prefeitura Municipal de Souto Soares Ref.: 

Tomada de Preços nº ______2022 

Objeto: _____________________________________________________________ 

 

Abertura dos envelopes: ______/__________/2022 Horário: _____:00 horas 
 

 
Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇO _______-2022, dessa Prefeitura, apresentamos a 

nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, 

assinada (CARIMBADO – CNPJ), com Firma Reconhecida e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - 

FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). O nosso valor incidirá sobre todos os 

preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o valor global do orçamento da 

obra, indicado no Edital da licitação em referência é “R$” (__________________________________) e o 

nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de _________ 

(____________________________________________) dias corridos. Os dados da nossa empresa são: 

 
Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................)  dias; 

b) prazo de execução dos serviços: ..... ( .................. ) dias; 

c) prazo para início da obra: ..... ( ................. ) dias; e 

d) prazo de garantia dos serviços: ..... ( ................. ) anos. 

e)  
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 

a) Razão Social:   ; 

b) CNPJn.º:   ; 

c) Inscrição Municipal n.º: ; 

d) Endereço Completo:   ; 

e) CEP:   ; 

f) Fone/Fax:   ; 

g) E-mail:   . 
 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

(do representante 

legal) 
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO BÁSICO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (obra 
remanescente), NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

OBS: O projeto básico de inteiro teor está disponível no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Souto 
Soares/BA. 
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   Obra Bancos  B.D.I.   

    
 

 
OBRA REMANESCENTE DE CRECHE - MUNICÍPIO DA SOUTO SOARES - NOV. 2021 

 
 
 
 

Orçamento Sintético 

SINAPI - 10/2021 - 
Bahia 

25,0%   

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     70.964,71

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 370,86 463,57 2.781,42

1.2 C2851 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1 1.002,87 1.253,58 1.253,58

1.3 73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA 
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR 

UN 1 2.210,09 2.762,61 2.762,61

1.4 C2849 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UN 1 206,00 257,50 257,50

1.5 73805/001 SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, 
PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO 6MM, 
INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES 

m² 40 484,02 605,02 24.200,80

1.6 74077/002 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. 

m² 0 5,21 6,51 0,00

1.7 C2290 SEINFRA SONDAGEM À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO M 0 54,52 68,15 0,00

1.8 74220/001 SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X 

m² 80 397,09 496,36 39.708,80

2   MOVIMENTO DE TERRA     1.812,82

2.1 79488 SINAPI REATERRO MANUAL COM APILOAMENTO MECANICO m³ 148,47 9,77 12,21 1.812,82

2.2 79517/001 SINAPI ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m³ 0 34,52 43,15 0,00

2.3 76444/001 SINAPI COMPACTACAO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC (COMPACTADOR 
TIPO SAPO ATE 35 KG) 

m³ 0 28,15 35,18 0,00

2.4 79490 SINAPI COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE VALA (APÓS REATERRO) m³ 0 2,68 3,35 0,00
   MURETA     1.131,37

2.5 79517/001 SINAPI ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m³ 11,26 34,52 43,15 485,87

2.6 76444/001 SINAPI COMPACTACAO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC (COMPACTADOR 
TIPO SAPO ATE 35 KG) 

m³ 17,74 28,15 35,18 624,09

2.7 79490 SINAPI COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE VALA (APÓS REATERRO) m³ 6,39 2,68 3,35 21,41
   CASTELO D'ÁGUA     708,89

2.6 79517/001 SINAPI ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m³ 5,78 34,52 43,15 249,41

2.7 76444/001 SINAPI COMPACTACAO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC (COMPACTADOR 
TIPO SAPO ATE 35 KG) 

m³ 12,96 28,15 35,18 455,93

2.8 79490 SINAPI COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE VALA (APÓS REATERRO) m³ 1,06 2,68 3,35 3,55

3   FUNDAÇÕES      

   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS     0,00

3.1 73907/006 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 0 25,38 31,72 0,00

3.2 74007/001 SINAPI FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. m² 0 45,34 56,67 0,00

3.3 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 0 16,71 20,88 0,00

3.4 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 0 10,02 12,52 0,00

3.5 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 0 497,88 622,35 0,00

   CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES     0,00

3.6 74007/001 SINAPI FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. m² 0 45,34 56,67 0,00

3.7 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 0 16,71 20,88 0,00

3.8 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 0 10,02 12,52 0,00

3.9 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 0 497,88 622,35 0,00

   FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA     17.224,78

3.10 74156/002 SINAPI ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 25 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
15 MPA, SEM ARMACAO. 

M 56 62,02 77,52 4.341,12

3.11 72820 SINAPI CORTE E PREPARO EM CABECA DE ESTACA UN 12 49,16 61,45 737,40

3.12 73907/006 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 12,96 25,38 31,72 411,09

3.13 74007/001 SINAPI FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. m² 7,2 45,34 56,67 408,02

3.14 73990/001 SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 6,48 1.036,53 1.295,66 8.395,88

3.15 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 4,71 497,88 622,35 2.931,27

   MURETA     8.842,44

3.16 74156/002 SINAPI ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 25 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
15 MPA, SEM ARMACAO. 

M 52,5 62,02 77,52 4.069,80

3.17 73907/006 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 27,97 25,38 31,72 887,21

3.18 74007/001 SINAPI FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. m² 21,39 45,34 56,67 1.212,17

3.19 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 34,36 16,71 20,88 717,44

3.20 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 37,91 10,02 12,52 474,63

3.21 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 2,38 497,88 622,35 1.481,19

   MURETA - VIGAS BALDRAME     4.209,85

3.22 74007/001 SINAPI FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. m² 28,49 45,34 56,67 1.614,53

3.23 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 62,91 16,71 20,88 1.313,56

3.24 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 26,82 10,02 12,52 335,79

3.25 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 1,52 497,88 622,35 945,97

4   SUPERESTRUTURA      

   CONCRETO ARMADO - PILARES     17.194,19
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4.1 84220 SINAPI FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

m² 91,84 45,79 57,23 5.256,00

4.2 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 346,11 16,71 20,88 7.226,78

4.3 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 125,78 10,02 12,52 1.574,77

4.4 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 5,04 497,88 622,35 3.136,64

   CONCRETO ARMADO - VIGAS     97.867,37

4.5 84220 SINAPI FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

m² 714,44 45,79 57,23 40.887,40

4.6 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 1152,73 16,71 20,88 24.069,00

4.7 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 581,18 10,02 12,52 7.276,37

4.8 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 41,19 497,88 622,35 25.634,60

   CONCRETO ARMADO PARA VERGAS     2.036,52

4.9 83901 SINAPI VERGAS 10X10 CM, PREMOLDADAS C/ CONCRETO FCK=15 MPA (PREPARO 
MECANICO), ACO CA-50 COM FORMAS TABUA DE PINHO 3A 

M 52,42 31,08 38,85 2.036,52

   CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES     2.761,66

4.10 84220 SINAPI FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

m² 17,29 45,79 57,23 989,51

4.11 74254/002 SINAPI ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 48,82 16,71 20,88 1.019,36

4.12 73942/002 SINAPI ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

KG 20,36 10,02 12,52 254,91

4.13 74138/003 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 0,8 497,88 622,35 497,88

5   SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)      

   ELEMENTOS VAZADOS     1.136,09

5.1 73937/004 SINAPI COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 6X29X29CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:7 (CIMENTO E AREIA) 

m² 5,14 176,83 221,03 1.136,09

   ALVENARIA DE VEDAÇÃO     66.886,58

5.2 87489 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL 
A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 188,57 51,64 64,55 12.172,19

5.3 73935/002 SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 
CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 
PENEIRADA), PREPARO MANUAL, JUNTA1 CM 

m² 3,42 89,59 111,98 382,97

5.4 87491 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 389,32 69,08 86,35 33.617,78

5.5 73988/001 SINAPI ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) EM TIJOLOS CERAMICOS MACICO 
5,7X9X19CM 1 VEZ (ESPESSURA 19CM) COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, 
CAL E AREIA) 

M 50,56 20,90 26,12 1.320,63

5.6 79627 SINAPI DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS 

m² 22,63 685,57 856,96 19.393,00

   ALVENARIA DA MURETA     1.169,65

5.3 87489 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL 
A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 18,12 51,64 64,55 1.169,65

6   ESQUADRIAS      

   PORTAS DE MADEIRA     39.461,19

6.1 73910/003 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 70X210X3,5CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 10 608,21 760,26 7.602,60

6.2 73906/003 SINAPI PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA 1A, 80X210X3CM, INCLUSO ADUELA 1A, 
ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM ANEIS 

UN 5 1.437,73 1.797,16 8.985,80

6.3 73910/005 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 4 627,62 784,52 3.138,08

6.4 73910/005 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 6 627,62 784,52 4.707,12

6.5 73910/003 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 70X210X3,5CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 10 608,21 760,26 7.602,60

6.6 COMP218 Próprio PORTA DE COMPENSADO DE MADEIRA PM6 - 60X100, FOLHA LISA REVESTIDA COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, INCLUSO FERRAGENS, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

UND 16 360,02 450,02 7.200,32

6.7 COMP219 Próprio CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,8*0,5*X1 MM PARA PORTAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 11,2 16,05 20,06 224,67

   FERRAGENS E ACESSÓRIOS     8.223,75

6.8 74070/003 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE 
ACABAMENTO POPULAR 

UN 51 129,00 161,25 8.223,75

   PORTA DE ALUMINIO     81.583,92

6.9 74071/002 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO m² 2,31 611,20 764,00 1.764,84

6.10 74071/002 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO m² 1,68 611,20 764,00 1.283,52

6.11 74071/002 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO m² 6,72 611,20 764,00 5.134,08

6.12 68050 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

m² 113,4 445,79 557,23 63.189,88

6.13 68050 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

m² 5,04 445,79 557,23 2.808,44

6.14 74071/002 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO m² 4,44 611,20 764,00 3.392,16

6.15 74071/002 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO m² 5,25 611,20 764,00 4.011,00
   PORTAS DE VIDRO - PV     4.855,38

6.16 73838/001 SINAPI PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2,10M, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

UN 1 1.829,59 2.286,98 2.286,98
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6.17 73838/001 SINAPI PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2,10M, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

UN 1 1.829,59 2.286,98 2.286,98

6.18 72120 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 0,61 369,08 461,35 281,42

   JANELAS DE ALUMÍNIO - JA     61.070,00

6.19 68052 SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 1,75 324,92 406,15 710,76

6.20 68052 SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 1,6 324,92 406,15 649,84

6.21 85010 SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, PARA VIDRO m² 3,22 472,97 591,21 1.903,70

6.22 68052 SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 2,03 324,92 406,15 824,48
6.23 85010 SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, PARA VIDRO m² 2,1 472,97 591,21 1.241,54

6.24 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 2,1 368,76 460,95 968,00

6.25 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 12,6 368,76 460,95 5.807,97

6.26 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 6,3 368,76 460,95 2.903,99

6.27 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 18,9 368,76 460,95 8.711,96

6.28 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 2,1 368,76 460,95 968,00

6.29 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 6,3 368,76 460,95 2.903,99

6.30 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 8,4 368,76 460,95 3.871,98

6.31 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 12,6 368,76 460,95 5.807,97

6.32 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 33,6 368,76 460,95 15.487,92

6.33 73809/001 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA m² 16,8 368,76 460,95 7.743,96

6.34 COMP220 Próprio TELA DE NYLON DE PROTEÇÃO - FIXADA NA ESQUADRIA M² 20,25 22,28 27,85 563,96
   VIDROS     24.751,87

6.35 72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 10,7 232,64 290,80 3.111,56

6.36 72120 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 11,4 369,08 461,35 5.259,39

6.37 85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 
MOLDURA 

m² 21,28 615,83 769,78 16.380,92

   ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO     53.045,94

6.38 COMP221 Próprio CHAPA DE AÇO PERFURADA, INCLUSIVE PINTURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 145,2 277,07 346,33 50.287,12

6.39 COMP222 Próprio PORTÃO DE ABRI COM GRADIL E TELA DE AÇO GALVANIZADO INCLUSIVE PINTURA,
FORNECIMENTO E INALAÇÃO. 

M² 11,03 200,10 250,12 2.758,82

7   SISTEMA DE COBERTURA     571.698,01

7.1 72111 SINAPI ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 15M, 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 
METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, 
AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE ACABAMENTO 

m² 1426,85 172,13 215,16 307.001,05

7.2 C2450 SEINFRA TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% m² 1283,33 129,86 162,32 208.310,13

7.3 75381/001 SINAPI COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA, ESPESSURA 
DE 0,5MM 

m² 83,25 87,52 109,40 9.107,55

7.4 72105 SINAPI CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
50CM 

M 186,15 89,62 112,02 20.852,52

7.5 72107 SINAPI RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
25CM 

M 258,2 41,52 51,90 13.400,58

7.6 71623 SINAPI CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE 
COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL. 

M 258,2 40,36 50,45 13.026,19

8   IMPERMEABILIZAÇÃO     1.968,82

8.1 74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, 
DUAS DEMAOS. 

m² 141,54 11,13 13,91 1.968,82

9   REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS     327.089,41

9.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

m² 2300,55 4,35 5,43 12.491,99

9.2 87535 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 1850,78 31,34 39,17 72.495,05

9.3 87776 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM MISTURADOR 300 KG, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

m² 686,87 53,31 66,63 45.766,15

9.4 75481 SINAPI REBOCO ARGAMASSA TRACO 1:2 (CAL E AREIA FINA PENEIRADA), ESPESSURA 
0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

m² 815,7 21,87 27,33 22.293,08

9.5 87272 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 629,61 71,33 89,16 56.136,03

9.6 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 9,21 61,63 77,03 709,45

9.7 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 7,49 61,63 77,03 576,95

9.8 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 15,17 61,63 77,03 1.168,55

9.9 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 136,5 61,63 77,03 10.514,60

9.10 73886/001 SINAPI RODAPE EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO EM PECAS DE MADEIRA M 191,3 21,91 27,38 5.237,79

9.11 C4294 SEINFRA FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM m² 498,03 56,39 70,48 35.101,15

9.12 12024 ORSE Forro acústico em placas de fibra mineral 1250x625x15mm, absorção sonora NRC = 0,55, 
reflexão luz = 0,86, marca Armstrong, ref. Georgian, ou similar, resist. fogo: classe A, 
instalado sobre perfís metálicos 

m² 738,27 70,00 87,50 64.598,63

10   SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO)     257.717,59
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10.1 73907/003 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 1159,7 38,40 48,00 55.665,60

10.2 87650 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS MAIORES QUE 
10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. 
AF_06/2014 

m² 1159,7 32,53 40,66 47.153,40

10.3 73922/005 SINAPI PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO LISO ESPESSURA 
3,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

m² 386,12 59,83 74,78 28.874,05

10.4 72815 SINAPI APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO m² 23,03 52,81 66,01 1.520,21

10.5 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 226,97 46,61 58,26 13.223,27

10.6 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 355,97 83,48 104,35 37.145,47

10.7 72185 SINAPI PISO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 2MM, FIXADO COM COLA m² 394,33 107,96 134,95 53.214,83

10.8 C4623 SEINFRA PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA 
VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 27,9 185,96 232,45 6.485,36

10.9 C4623 SEINFRA PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA 
VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 22,68 185,96 232,45 5.271,97

10.10 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 90 78,85 98,56 8.870,40

10.11 C2285 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 25cm M 1,77 132,44 165,55 293,02
   PAVIMENTAÇÃO INTERNA     38.187,64

10.12 73892/001 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO 
ROLADO), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE DILATAÇÃO EM 
MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

m² 345,98 47,52 59,40 20.551,21

10.13 73907/003 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 28,22 38,40 48,00 1.354,56

10.14 73764/004 SINAPI PAVIMENTACAO EM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADO, ESPESSURA 6,0 CM, 
FCK 35MPA, ASSENTADOS SOBRE COLCHAO DE AREIA. 

m² 67,22 55,30 69,12 4.646,25

10.15 C4624 SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 4,86 112,86 141,07 685,60

10.16 C4624 SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 8,64 112,86 141,07 1.218,84

10.17 74223/001 SINAPI MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 12X15X30X100CM 
(FACE SUPERIORXFACE INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO 
C/ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO. 

M 23,1 50,28 62,85 1.451,84

10.18 73692 SINAPI LASTRO DE AREIA MEDIA m³ 7,6 149,52 186,90 1.420,44

10.19 74236/001 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m² 368,56 14,89 18,61 6.858,90

11   PINTURA     99.546,23

11.1 C1207 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA m² 2028,45 15,06 18,82 38.175,43

11.2 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 2715,32 11,81 14,76 40.078,12

11.3 88486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 

m² 498,03 11,36 14,20 7.072,03

11.4 74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

m² 107,1 25,49 31,86 3.412,21

11.5 74065/001 SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

m² 19,13 25,40 31,75 607,38

11.6 79460 SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m² 172,17 47,40 59,25 10.201,07

12   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS      

   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RIGIDO     46.791,26

12.1 89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 36,78 7,84 9,80 360,44

12.2 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 275,11 5,41 6,76 1.859,74

12.3 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 16,43 11,50 14,37 236,10

12.4 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 115,77 19,04 23,80 2.755,33

12.5 89450 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 42,95 31,46 39,32 1.688,79

12.6 89451 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 50,33 52,08 65,10 3.276,48

12.7 89452 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 94,74 64,85 81,06 7.679,62

12.8 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 46,4 54,00 67,50 3.132,00

12.9 72796 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 
110MMX4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 426,73 533,41 2.133,64

12.10 72795 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 85MMX3" 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 310,99 388,73 1.554,92

12.11 72789 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 
25MMX3/4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 18,70 23,37 23,37

12.12 89616 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
85MM X 3”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 4 46,86 58,57 234,28

12.13 89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 3 3,76 4,70 14,10

12.14 89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 81 3,76 4,70 380,70

12.15 89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 2 5,64 7,05 14,10

12.16 89596 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM X 1.1/2”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 

UN 36 11,11 13,88 499,68

12.17 89610 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM X 2”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 16 21,77 27,21 435,36
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12.18 89613 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
75MM X 2.1/2”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 4 31,77 39,71 158,84

12.19 89616 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
85MM X 3”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 4 46,86 58,57 234,28

12.20 C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 1 6,44 8,05 8,05

12.21 C0501 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1 1/2" (60X50mm) UN 24 19,90 24,87 596,88

12.22 C0500 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X2" (75X60mm) UN 3 34,63 43,28 129,84

12.23 C0505 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3"X2 1/2" (85X75mm) UN 7 37,91 47,38 331,66
12.24 C0508 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=4"X3" (110X85mm) UN 2 85,96 107,45 214,90

12.25 C0492 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"X3/4" (50X25mm) UN 30 11,52 14,40 432,00
12.26 C0490 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"X1" (50X32mm) UN 2 11,81 14,76 29,52

12.27 C0503 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1" (60X32mm) UN 5 18,14 22,67 113,35

12.28 C0498 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X1 1/2" (75X50mm) UN 15 29,17 36,46 546,90

12.29 C0504 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3"X1 1/2" (85X50mm) UN 4 28,59 35,73 142,92

12.30 89485 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 6 5,35 6,68 40,08

12.31 89493 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 9,68 12,10 24,20

12.32 89502 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 16,20 20,25 40,50

12.33 89515 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 92,20 115,25 230,50

12.34 89523 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 108,79 135,98 271,96

12.35 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3 6,96 8,70 26,10

12.36 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 151 8,30 10,37 1.565,87

12.37 89367 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3 11,65 14,56 43,68

12.38 89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 20 14,07 17,58 351,60

12.39 89505 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 11 38,50 48,12 529,32

12.40 89521 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 145,37 181,71 363,42

12.41 89521 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 10 145,37 181,71 1.817,10

12.42 89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 7 42,55 53,18 372,26

12.43 89645 SINAPI JOELHO DE TRANSIÇÃO, 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM X 3/4", INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3 27,30 34,12 102,36

12.44 89412 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4”INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5 8,88 11,10 55,50

12.45 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2” 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 7 14,80 18,50 129,50

12.46 89645 SINAPI JOELHO DE TRANSIÇÃO, 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM X 3/4", INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 88 27,30 34,12 3.002,56

12.47 89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 15 4,54 5,67 85,05

12.48 89980 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 14 10,84 13,55 189,70

12.49 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 37 11,63 14,53 537,61

12.50 89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 13,21 16,51 16,51

12.51 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 13 22,35 27,93 363,09

12.52 89628 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 12 49,02 61,27 735,24

12.53 89566 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 3 44,85 56,06 168,18

12.54 98566 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_06/2018 

m² 9 61,69 77,11 693,99

12.55 89559 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 2 62,71 78,38 156,76

12.56 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3 13,68 17,10 51,30

12.57 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 28 20,94 26,17 732,76

12.58 89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 31,73 39,66 39,66

12.59 89630 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 11 78,24 97,80 1.075,80

12.60 89630 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5 78,24 97,80 489,00

12.61 89632 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5 114,04 142,55 712,75

12.62 89632 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 114,04 142,55 285,10

12.63 89394 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2”, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 20 20,37 25,46 509,20

12.64 90374 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2015 

UN 3 23,39 29,23 87,69

12.65 89439 SINAPI TÊ SOLDÁVEL E COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 
1/2”, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 9,19 11,48 11,48

12.66 COMP225 Próprio TUBO DE DESCARGA VDE 38 mm UND 26 22,73 28,41 738,66

12.67 COMP226 Próprio TUBO DE LIGAÇÃO LATÃO CROMADO COM CANOPIA PARA VASO SANITÁRIO UND 26 28,54 35,67 927,42
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   TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS     12.768,22

12.68 73870/004 SINAPI REGISTRO DE ESFERA EM BRONZE D= 1.1/4" FORNEC E COLOCACAO UN 1 127,14 158,92 158,92

12.69 74174/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 175,37 219,21 219,21

12.70 3206 ORSE Registro tipo esfera em PVC c/borboleta, d = 1/2" un 1 20,20 25,25 25,25

12.71 74181/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 8 153,98 192,47 1.539,76

12.72 74180/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 2.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2 292,72 365,90 731,80

12.73 74179/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 3" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2 344,09 430,11 860,22

12.74 74184/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2 72,17 90,21 180,42

12.75 74178/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 4" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2 677,28 846,60 1.693,20

12.76 74175/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 118,74 148,42 148,42

12.77 74174/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 5 175,37 219,21 1.096,05

12.78 74175/001 SINAPI REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 31 118,74 148,42 4.601,02

12.79 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 15 80,75 100,93 1.513,95

13   DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS      

   TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC     20.675,84

13.1 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 237,27 29,77 37,21 8.828,82

13.2 89849 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 107,14 59,20 74,00 7.928,36

13.3 89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 52 32,37 40,46 2.103,92

13.4 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 26 23,75 29,68 771,68

13.5 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4 23,81 29,76 119,04

13.6 89693 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 4 68,68 85,85 343,40

13.7 89567 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

UN 6 77,42 96,77 580,62

   ACESSÓRIOS     3.735,84

13.8 4283 ORSE Ralo hemisférico em fº fº, tipo abacaxi Ø 100mm un 24 41,81 52,26 1.254,24

13.9 72285 SINAPI CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 20 99,27 124,08 2.481,60

14   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS     66.657,58

14.1 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 231,06 54,00 67,50 15.596,55

14.2 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 125,81 18,50 23,12 2.908,73

14.3 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 136,81 27,77 34,71 4.748,68

14.4 89511 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

M 92,42 41,01 51,26 4.737,45

14.5 89849 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 37,6 59,20 74,00 2.782,40

14.6 90375 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015 

UN 37 8,85 11,06 409,22

14.7 89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 97 10,36 12,95 1.256,15

14.8 89517 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 23 77,10 96,37 2.216,51

14.9 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 7 23,75 29,68 207,76

14.10 89739 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4 19,22 24,02 96,08

14.11 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 62 11,20 14,00 868,00

14.12 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 49 7,02 8,77 429,73

14.13 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 26 23,81 29,76 773,76

14.14 89522 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 35 28,60 35,75 1.251,25

14.15 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 3 10,57 13,21 39,63

14.16 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 19 9,70 12,12 230,28

14.17 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 65 9,70 12,12 787,80

14.18 89569 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

UN 25 73,14 91,42 2.285,50

14.19 89569 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

UN 2 73,14 91,42 182,84
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14.20 89690 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 19 75,10 93,87 1.783,53

14.21 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5 80,75 100,93 504,65

14.22 89685 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

UN 2 49,85 62,31 124,62

14.23 89557 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

UN 6 27,59 34,48 206,88

14.24 89549 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

UN 5 14,72 18,40 92,00

14.25 89623 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 18,62 23,27 23,27

14.26 89623 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 19 18,62 23,27 442,13

14.27 89696 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 11 62,13 77,66 854,26

14.28 89696 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 20 62,13 77,66 1.553,20

14.29 89704 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 2 119,06 148,82 297,64

14.30 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 19 19,49 24,36 462,84

14.31 89687 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 4 42,53 53,16 212,64

14.32 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 19 34,39 42,98 816,62

14.33 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 1 75,74 94,67 94,67

14.34 74051/002 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 40,0 CM COM 
TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 7 219,80 274,75 1.923,25

14.35 72289 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 17 429,62 537,02 9.129,34

14.36 74104/001 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM, REVESTIDA 
INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM 
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C - 
ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN 1 200,03 250,03 250,03

14.37 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 30 11,17 13,96 418,80

14.38 1666 ORSE Terminal de ventilação em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50mm un 39 8,61 10,76 419,64

14.39 74198/002 SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACIÇO DIAMETRO 1,40M E 
ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,60M E 
ESPESSURA 10CM 

UN 1 2.140,60 2.675,75 2.675,75

14.40 74197/001 SINAPI FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 
EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM 

UN 1 2.050,81 2.563,51 2.563,51

15   LOUÇAS E METAIS     87.131,25

15.1 C4635 SEINFRA BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 2 1.025,37 1.281,71 2.563,42

15.2 95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 4 244,68 305,85 1.223,40

15.3 72739 SINAPI VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA 
BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO, BOLSA DE 
BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 20 579,98 724,97 14.499,40

15.4 40729 SINAPI VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 26 294,83 368,53 9.581,78

15.5 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 22 116,57 145,71 3.205,62

15.6 COMP228 Próprio CUBA INDUSTRIAL 50X40 PROFUNDIDADE 30 - HIDRONOX, OU EQUIVALENTE, EM 
BANCADA METAL CROMADO 1.1/2.1/2, VALVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2X1/1/2'' PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 3 351,88 439,85 1.319,55

15.7 86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 392,08 490,10 7.351,50

15.8 COMP229 Próprio BANHEIRA EMBUTIR EM PLASTICO PVC, 77 X 45X20 CM, BURIGATTO OU 
EQUIVALENTE 

UND 4 371,78 464,72 1.858,88

15.9 COMP230 Próprio Lavatório pequeno Ravena/Izy cor branco gelo, com coluna suspensa, código L915 DECA 
ou equivalente 

M 4 1.247,23 1.559,03 6.236,12

15.10 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 120,81 151,01 906,06

15.11 86919 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 7 706,28 882,85 6.179,95

15.12 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA –FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 88,04 110,05 1.650,75

15.13 C4642 SEINFRA ASSENTO / BANCO - ARTICULÁVEL PARA BANHO DE DEFICIENTE UN 2 609,69 762,11 1.524,22

15.14 2066 ORSE Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. un 4 49,55 61,93 247,72

15.15 3709 ORSE Papeleira em aço inox, DECA 2020 C40 ou similar un 26 152,60 190,75 4.959,50

15.16 8211 ORSE Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA ou similar un 4 238,50 298,12 1.192,48

15.17 8758 ORSE Torneira eletrica Versátil, Lorenzetti ou similar un 2 122,44 153,05 306,10

15.18 COMP231 Próprio TORNEIRA ELÉTRICA FORTTI MAXI, COM MANGUEIRA PLASTICA , CODIGO 79004, 
LORENZETTI OU EQUIVALENTE 

UND 4 83,75 104,68 418,72

15.19 73663 SINAPI REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA Ø 25MM (1”) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15 124,34 155,42 2.331,30

15.20 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2”OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 103,95 129,93 1.948,95
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15.21 86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4”PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 11 47,44 59,30 652,30

15.22 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2”OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 32 59,88 74,85 2.395,20

15.23 4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 26 123,33 154,16 4.008,16

15.24 4287 ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 22 44,97 56,21 1.236,62

15.25 9495 ORSE Cabide em aço inox, linha Slim, ref. 2060.C.SLM, Deca ou similar un 22 137,68 172,10 3.786,20

15.26 12123 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=30cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar un 8 128,98 161,22 1.289,76

15.27 12126 ORSE Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, l=18+25+18cm, d=1 
1/4", Jackwal ou similar 

un 4 162,55 203,18 812,72

15.28 COMP233 Próprio Barra de apoio de chuveiro PNE, em "L", Linha conforto código 2335.I.ESC UND 1 167,22 209,02 209,02
15.29 74072/003 SINAPI CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 1/4" COM BRACADEIRA M 20,6 125,67 157,08 3.235,85

16   INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL     6.722,80

16.1 74138/002 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=20MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 1,42 484,75 605,93 860,42

16.2 85014 SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA 3X3CM m² 0,16 594,92 743,65 118,98

16.3 73976/003 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 3/4" (20MM), INCLUSIVE CONEXÕES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 43 45,63 57,03 2.452,29

16.4 C1250 SEINFRA ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO M 42 15,87 19,83 832,86

16.5 COMP234 Próprio Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) UND 3 7,96 9,95 29,85

16.6 10340 ORSE Válvula de esfera 3/4" NPT un 4 40,18 50,22 200,88

16.7 COMP235 Próprio União 3/4" NPT 300 UND 4 9,72 12,15 48,60

16.8 10887 ORSE Fornecimento e assentamento de niple redução latão 3/4" npt x 1/2" npt, p/instalação de gás un 6 32,30 40,37 242,22

16.9 944 ORSE Fornecimento e assentamento de niple duplo de ferro galvanizado de 1/2" un 4 9,26 11,57 46,28

16.10 10313 ORSE Fornecimento e assentamento de niple duplo de ferro galvanizado de 1/4" un 4 14,27 17,83 71,32

16.11 1009 ORSE Fornecimento e assentamento de te de redução de ferro galvanizado de 3/4" x 1/2" un 1 17,53 21,91 21,91

16.12 10574 ORSE Fornecimento e assentamento de bucha de redução de ferro galvanizado de 1/2" x 1/4" un 1 12,02 15,02 15,02

16.13 9851 ORSE Luva redução aço carbono d= 3/4" x 1/2" un 2 20,49 25,61 51,22
16.14 831 ORSE Luva redução ferro galvanizado d = 48mm (1 1/2") x 21mm (1/2") un 2 28,65 35,81 71,62

16.15 894 ORSE Fornecimento e assentamento de joelho 90 de ferro galvanizado de 1/2" un 2 10,86 13,57 27,14

16.16 9848 ORSE Regulador de gás RP-21 com manômetro un 1 214,38 267,97 267,97

16.17 8980 ORSE Manômetro 0 a 300 psi, conexão 1/4" BSP - fornecimento e instalação un 1 178,45 223,06 223,06
16.18 10883 ORSE Mangueira metálica para gás d=1/2" x 120cm un 2 39,10 48,87 97,74

16.19 7835 ORSE Caixa com regulador 2º estágio (instalação gás) un 2 360,49 450,61 901,22

16.20 COMP236 Próprio PLACA EM PVC COD 1 (348X348) - PROIBIDO FUMAR UND 1 56,88 71,10 71,10

16.21 COMP237 Próprio Placa de sinalização em pvc cod 6 - (348x348) Perigo Inflamável UND 1 56,88 71,10 71,10

17   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO     47.335,98

17.1 72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 7 199,07 248,83 1.741,81

17.2 72554 SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1 672,92 841,15 841,15

17.3 72297 SINAPI COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 51,54 64,42 128,84

17.4 72297 SINAPI COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7 51,54 64,42 450,94

17.5 73976/008 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 2.1/2" (65MM), INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1,25 256,24 320,30 400,38

17.6 72677 SINAPI NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 10 57,79 72,23 722,30

17.7 73976/008 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 2.1/2" (65MM), INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 4 256,24 320,30 1.281,20

17.8 72715 SINAPI TE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 65,27 131,78 164,72 10.751,27

17.9 1521 ORSE Fornecimento e instalação de adaptador storz para engate rápido - 2 1/2" (incêndio) un 3 208,94 261,17 783,51

17.10 1519 ORSE Abrigo metálico de embutir para mangueira de incêndio - 0,90 x0,60 x 0,17m un 2 382,58 478,22 956,44

17.11 1517 ORSE Fornecimento e instalação de redução fixa tipo Storz para engate rápido - 2 1/2" x 1 1/2" 
(incendio) 

un 1 177,37 221,71 221,71

17.12 12706 ORSE Esguicho jato regulavel de 1 1/2", para combate a incendio - Rev. 01 un 3 165,11 206,38 619,14

17.13 COMP CEPM Próprio Mangueira de incendio de naylon 1/1/2'' 16mm un 6 201,30 251,62 1.509,72
17.14 72677 SINAPI NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3 57,79 72,23 216,69

17.15 COMP CEPN Próprio Redução giratoria tipo Storz -2/1/2 x 1 1/2'' un 3 59,78 74,72 224,16

17.16 COMP238 Próprio Registro Globo 21/2''45º UND 3 256,51 320,63 961,89

17.17 10524 ORSE Tampão de cobre 22mm un 1 10,45 13,06 13,06

17.18 COMP239 Próprio TAMPÃO CEGO COM CORRENTE TIPO STORZ 1 1/2'' UND 3 79,79 99,73 299,19

17.19 84798 SINAPI TAMPAO FOFO P/ CAIXA R1 PADRAO TELEBRAS COMPLETO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1 401,80 502,25 502,25

17.20 1461 ORSE Registro gaveta bruto, d = 65 mm (2 1/2") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 5 281,15 351,43 1.757,15

17.21 73795/006 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL Ø 80MM (3") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 337,74 422,17 844,34

17.22 COMP240 Próprio UNIÃO DE FERRO CÔNICO MACHO -FÊMEA 2 1/2'' UND 4 487,67 609,58 2.438,32

17.23 7860 ORSE Luminaria autnoma de emergencia com lmapda halgena H3/12v, ref. Lux 110, da Luxtron ou 
similar - Rev.01 

un 40 245,34 306,67 12.266,80

17.24 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 8 16,06 20,07 160,56

17.25 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 3 16,06 20,07 60,21

17.26 2655 ORSE Conjunto moto-bomba com motor de 3 cv, trifásico, bomba centrífuga, sucção=1 1/4", 
recalque=1", pr. máx. 42 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - q (m3/h) : (38-7,2)(34- 
9,9)(30-12,1)(26-13,9)(23-15,1)(20-16,3), inclusive chave de partida direta 

un 2 2.637,12 3.296,40 6.592,80

17.27 C4627 SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 2 15,19 18,98 37,96

17.28 C4628 SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 14 18,84 23,55 329,70

17.29 C4628 SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 3 18,84 23,55 70,65

17.30 C4627 SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 8 15,19 18,98 151,84

18   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS      

   CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO     9.361,01

18.1 74131/004 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 733,15 916,43 916,43

18.2 74131/004 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 733,15 916,43 3.665,72

18.3 74131/005 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 839,52 1.049,40 4.197,60

18.4 338 ORSE Quadro de medição bifásica (de 6 a 10 kva) com caixa em noril un 1 465,01 581,26 581,26
   DISJUNTORES     9.409,81
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18.5 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 27 15,33 19,16 517,32

18.6 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 15,33 19,16 153,28

18.7 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 16 15,33 19,16 306,56

18.8 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 26 15,33 19,16 498,16

18.9 74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 15,33 19,16 153,28

18.10 74130/004 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 100,02 125,02 125,02

18.11 74130/004 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 100,02 125,02 500,08

18.12 74130/004 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 100,02 125,02 250,04

18.13 74130/005 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 133,78 167,22 1.337,76

18.14 74130/006 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 
150A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 381,25 476,56 953,12

18.15 C4531 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UN 1 232,13 290,16 290,16

18.16 C4530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 1 137,47 171,83 171,83

18.17 C4531 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UN 2 232,13 290,16 580,32

18.18 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 20 119,10 148,87 2.977,40

18.19 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 4 119,10 148,87 595,48
   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS     36.816,16

18.20 72934 SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 763,9 7,16 8,95 6.836,91

18.21 72935 SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 344,7 8,63 10,78 3.715,87

18.22 73614 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 15MM (1/2") INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 2 16,61 20,76 41,52

18.23 74252/001 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 25MM (1") INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 288,7 19,93 24,91 7.191,52

18.24 55865 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 40MM (1 1/2") INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 133 29,66 37,07 4.930,31

18.25 72310 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 40MM (1 1/2”), TIPO SEMI- 
PESADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 21,4 57,04 71,30 1.525,82

18.26 72311 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 50MM (2 ), TIPO SEMI- 
PESADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 20,5 53,35 66,68 1.366,94

18.27 72316 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 75MM (3”), TIPO SEMI- 
PESADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 21,9 84,90 106,12 2.324,03

18.28 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 16 206,03 257,53 4.120,48

18.29 83447 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 17 216,76 270,95 4.606,15

18.30 83443 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 2 62,65 78,31 156,62
   CABOS E FIOS (CONDUTORES)     145.099,28

18.31 73860/008 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 8432,3 5,82 7,27 61.302,82

18.32 73860/009 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1105 6,81 8,51 9.403,55

18.33 73860/010 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 2060,6 8,87 11,08 22.831,45

18.34 73860/011 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 10MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 364,1 13,48 16,85 6.135,09

18.35 73860/012 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 82,2 19,38 24,22 1.990,88

18.36 73860/013 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 97,3 29,91 37,38 3.637,07

18.37 73860/022 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 35MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 291,9 41,23 51,53 15.041,61

18.38 73860/015 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 70MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 98,8 78,99 98,73 9.754,52

18.39 C0525 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 120MM2 M 148,2 80,99 101,23 15.002,29
   ELETROCALHAS     10.801,02

18.40 C1158 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm M 31,3 48,83 61,03 1.910,24

18.41 C1161 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA DE CHAPA DE AÇO (50X75)mm M 18,5 53,49 66,86 1.236,91
18.42 C1159 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (75X75)mm M 11,5 53,44 66,80 768,20

18.43 C1160 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA DE CHAPA DE AÇO (50X100)mm M 36,6 63,86 79,82 2.921,41

18.44 C1155 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X100)mm M 5,5 73,42 91,77 504,74

18.45 C1154 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100 X 200)mm M 5,6 86,70 108,37 606,87

18.46 C1154 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100 X 200)mm M 11,1 86,70 108,37 1.202,91

18.47 COMP266 Próprio Suporte vertical eltrocalha 120x146 mm un 7 14,82 18,52 129,64

18.48 COMP267 Próprio Suporte vertical eltrocalha 120x160 mm un 3 14,82 18,52 55,56

18.49 COMP268 Próprio Suporte vertical eltrocalha 70x125 mm un 6 14,82 18,52 111,12

18.50 COMP269 Próprio Suporte vertical eltrocalha 70x81 mm un 18 14,82 18,52 333,36

18.51 COMP270 Próprio Suporte vertical eltrocalha 70x96 mm un 22 14,82 18,52 407,44

18.52 COMP271 Próprio Suporte vertical eltrocalha 95x114 mm un 19 14,82 18,52 351,88

18.53 9524 ORSE Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha metlica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 un 38 4,41 5,51 209,38

18.54 9519 ORSE Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metlica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 un 4 5,14 6,42 25,68

18.55 9519 ORSE Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metlica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 un 4 5,14 6,42 25,68
   ILUMINAÇÃO E TOMADAS     35.934,29
18.56 83540 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 165 16,32 20,40 3.366,00

18.57 83566 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 19 26,90 33,62 638,78

18.58 72331 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 1 TECLA, SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 61 13,97 17,46 1.065,06

18.59 C1666 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W UN 151 104,97 131,21 19.812,71

18.60 C1665 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W UN 34 92,00 115,00 3.910,00

18.61 C4412 SEINFRA LUMINÁRIA DE PISO MÓVEL, CORPO EM ALUMÍNIO, REFLETOR EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO COM PROTETOR DE VIDRO EM GRADE DE ALUMÍNIO 

UN 9 183,93 229,91 2.069,19

18.62 C2045 SEINFRA PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 
400W 

UN 4 375,71 469,63 1.878,52

18.63 C2045 SEINFRA PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 
400W 

UN 1 375,71 469,63 469,63

18.64 74041/001 SINAPI LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA FLUORESCENTE 
20W 

UN 20 108,98 136,22 2.724,40
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19   INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO     2.229,92

19.1 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 153,39 5,41 6,76 1.036,92

19.2 89485 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 23 5,35 6,68 153,64

19.3 89866 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 28 4,88 6,10 170,80

19.4 72285 SINAPI CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 7 99,27 124,08 868,56

20   INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA      

   EQUIPAMENTOS PASSIVOS     4.543,03

20.1 C3768 SEINFRA PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA "5" FURUKAWA UN 2 470,00 587,50 1.175,00
20.2 COMP CEQD Próprio SWITCH DE 48 PORTAS UN 1 680,59 850,73 850,73

20.3 COMP CEQE Próprio BLOCO 110 PARA RACK 19'' PARES UN 1 224,17 280,21 280,21
20.4 COMP CEQF Próprio GUIA DE CABOS SIMPLES UN 2 24,28 30,35 60,70

20.5 COMP CEQG Próprio GUIA DE CABOS VERTICAL, FECHADO UN 1 24,28 30,35 30,35

20.6 COMP CEQH Próprio GUIA DE CABO VERTICAL UN 2 42,58 53,22 106,44

20.7 COMP CEQI Próprio GUIA DE CABOS SUPERIOR, FECHADO UN 1 24,28 30,35 30,35

20.8 COMP CEQJ Próprio PERFIL DE MONTAGEM UN 1 73,08 91,35 91,35

20.9 C4568 SEINFRA ORGANIZADOR DE CABOS HORIZONTAL, ABERTO, PADRÃO RACK 19" UN 2 39,09 48,86 97,72

20.10 C4567 SEINFRA BANDEJA DESLIZANTE PERFURADA UM 2 58,85 71,80 143,59

20.11 COMP CEQK Próprio KIT PARA NIVELADORES UN 2 60,99 76,23 152,46

20.12 8439 ORSE Fornecimento e instalação de mini rack de parede 19" x 8u x 450mm un 1 721,55 901,93 901,93

20.13 COMP CEQL Próprio ACCESS POINT WIRELESSE 2.4 GHz - 300 pbs - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 248,88 311,10 622,20
   CABOS EM PAR TRANÇADOS     25.290,66

20.14 C0543 SEINFRA CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 5 - UTP (100 MBPS) M 144 11,27 14,08 2.027,52

20.15 C4533 SEINFRA CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP M 1268,5 11,77 14,71 18.659,64

20.16 C0544 SEINFRA CABO LÓGICO/VÍDEO COAXIAL 5O (OHMS) M 341 10,80 13,50 4.603,50
   CABO DE CONEXÕES     4.622,54

20.17 10268 ORSE Fornecimento e instalao de patch cords cat.6 c/2,50m - Rev 02 un 26 26,27 32,83 853,58

20.18 COMP273 Próprio Plugue 100 IDC 4 pares UND 48 62,82 78,52 3.768,96
   TOMADAS     3.206,57

20.19 11214 ORSE Tomada para lógica rj45, com caixa pvc, embutida, cat. 6 un 26 56,61 70,76 1.839,76
20.20 COMP274 Próprio Conector de TV tipo F (Coaxial) com placa UND 14 5,89 7,36 103,04

20.21 679 ORSE Central telefônica ( pabx - cpa 4/12) un 1 1.011,02 1.263,77 1.263,77
   CAIXA E ACESSORIOS     1.712,41

20.22 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 5 206,03 257,53 1.287,65

20.23 83387 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 41 8,29 10,36 424,76
   ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS     9.743,64

20.24 72935 SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 1,3 8,63 10,78 14,01

20.25 72934 SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 119,3 7,16 8,95 1.067,74

20.26 72309 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 25MM (1”), TIPO LEVE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 50,4 34,26 42,82 2.158,13

20.27 72310 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 40MM (1 1/2”), TIPO SEMI- 
PESADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 4,1 57,04 71,30 292,33

20.28 72311 SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 50MM (2 ), TIPO SEMI- 
PESADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 22 53,35 66,68 1.466,96

20.29 C1158 SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm M 77,74 48,83 61,03 4.744,47

21   SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA     5.192,98

21.1 COMP275 Próprio Coifa de Centro em Aço Inox de 1200x900x600 UN 1 1.151,37 1.439,21 1.439,21

21.2 COMP276 Próprio Duto de Ligação 1000x0,80 mm M 5 515,74 644,67 3.223,35

21.3 COMP277 Próprio Chapéu chinês em aluminio un 1 424,34 530,42 530,42

22   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)     47.762,55

22.1 68070 SINAPI PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN - CABO E SUPORTE ISOLADOR M 3 84,92 106,15 318,45

22.2 C3478 SEINFRA VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" M 42 10,08 12,60 529,20

22.3 C0860 SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 UN 12 11,03 13,78 165,36

22.4 COMP278 Próprio Parafuso fenda em aço inox 4,2 X32 mm e chucha de nylon un 24 1,03 1,28 30,72

22.5 11006 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos de cobre, furo d=5mm, para cabos 
16mm² a 25mm², ref:TEL-743 ou similar (SPDA) 

un 24 1,66 2,07 49,68

22.6 COMP279 Próprio Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento, expessura 6 mm un 1 272,74 340,92 340,92

22.7 73962/013 SINAPI ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL 1A CATEGORIA , 
PROFUNDIDADE ATE 1,5 M COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 HP(CAPACIDADE 
DE 0,78M3), SEM ESGOTAMENTO 

m³ 39 5,02 6,27 244,53

22.8 68069 SINAPI HASTE COPPERWELD 5/8”X 3,0M COM CONECTOR UN 13 97,20 121,50 1.579,50

22.9 72251 SINAPI CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 5 24,30 30,37 151,85

22.10 72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 330 48,94 61,17 20.186,10

22.11 72254 SINAPI CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 260 68,92 86,15 22.399,00

22.12 83370 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 4 277,32 346,65 1.386,60

22.13 72263 SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 50MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 12 25,38 31,72 380,64

23   SERVIÇOS COMPLEMENTARES     67.458,63

23.1 C0864 SEINFRA CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL UN 1 3.728,45 4.660,56 4.660,56

23.2 C4065 SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, C/ 
REJUNTAMENTO 

m² 48,53 305,58 381,97 18.537,00

23.3 C4065 SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, C/ 
REJUNTAMENTO 

m² 56,26 305,58 381,97 21.489,63

23.4 C2910 SEINFRA PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI PLAINADA m² 48,02 140,98 176,22 8.462,08

23.5 C0361 SEINFRA BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) M 7,22 171,78 214,72 1.550,28

23.6 C4065 SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, C/ 
REJUNTAMENTO 

m² 3,62 305,58 381,97 1.382,73

23.7 C1869 SEINFRA PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 106,8 85,22 106,52 11.376,34
   CAIXA D'ÁGUA - 30.000 L     34.846,79

23.8 COMP280 Próprio Alça de içamento UND 2 40,77 50,96 101,92

23.9 COMP281 Próprio Suporte de luz piloto m 1 26,00 32,50 32,50

23.10 COMP282 Próprio Suporte para cinto de segurança UND 1 202,03 252,53 252,53

23.11 COMP283 Próprio Suporte para Para - raio UND 1 127,80 159,75 159,75

23.12 73665 SINAPI ESCADA TIPO MARINHEIRO EM ACO CA-50 9,52MM INCLUSO PINTURA COM FUNDO 
ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 

M 9 87,73 109,66 986,94

23.13 73737/002 SINAPI GRADIL DE ALUMINIO ANODIZADO TIPO BARRA CHATA PARA VARANDAS, ALTURA 
1,0M 

M 6,97 635,17 793,96 5.533,90
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23.14 COMP285 Próprio Chapa de aço carbono de alta resistência a corrosão e de qualidade estrutural e soldada 
interna e externa, para confecção de reservatorio conforme projeto 

KG 1702,3 3,89 4,86 8.273,18

23.15 COMP286 Próprio Sistema de Ancoragem com 6 nichos, conforme projeto un 1 396,49 495,61 495,61

23.16 C1520 SEINFRA JATEAMENTO AO METAL BRANCO EM ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO m² 145,76 70,20 87,75 12.790,44

23.17 C2041 SEINFRA PRIMER EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/TRINCHA m² 69,08 12,23 15,28 1.055,54

23.18 79460 SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m² 69,09 47,40 59,25 4.093,58

23.19 C4409 SEINFRA PINTURA POLIURETANO EM ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO, 65 MICRA C/ 
REVOLVER 

m² 69,09 12,40 15,50 1.070,90

24   SERVIÇOS FINAIS     5.587,85
24.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1510,23 2,96 3,70 5.587,85

 

 Total sem BDI 2.091.319,13

Total do BDI 522.621,09

Total Geral 2.614.583,89
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2EAE4CAB50EE65A8BF1DC1965660D092



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00836 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 4.2.2.1, alínea “e” 
 

 

  A licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 
_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O CRC MUNICIPAL, 
ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação (Art. 32, § 2º, Lei 8.666/93) e declara também 
sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não 
está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES (Art. 87 
Inciso IV da Lei 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
 

Cidade, data 
 
_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 
 
 
 
A licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo 

assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executados os serviços, se 

inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão 

quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, tendo obtido todas as 

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
 
Cidade, data 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa __________________________________________________________, inscrito no CNPJ n° 

___________________________________________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. __________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante 

legal infra-assinado para cumprimento do previsto no subitem 2.9.1, “c” do edital, e para fins do Tomada de 

Preços nº 002/2022, da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Processo em epígrafe. 

 

 
Cidade, data 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2EAE4CAB50EE65A8BF1DC1965660D092



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00836 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

 
 
 

ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 O Empresário/os sócios ................................................................................., da empresa 
.............................................................................................................................., com sede a 
..............................................................................................................................., na cidade de 
....................................................................................................................., Estado de 
................................................................, vem declarar que: 
 
 O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da 
Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 
 
 
_______________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES e a xxxxxx 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, empresa pública, inscrita no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, na cidade de Souto Soares, Estado da Bahia, doravante 
denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, neste ato representada pelo prefeito, o Sr. 
xxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. xxxxxxxxxx e RG nº. xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
contratada, neste ato representada por ...........,  (qualificação),  portador da Cédula de Identidade nº ........., 
inscrito no CPF/MF sob o  nº ........, resolvem assinar o presente contrato, de acordo com a autorização da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,  sob as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1.2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA 
FNDE (obra remanescente), NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Os serviços se encontram descritos e caracterizados no 
item 1.2.1 do edital e quantificados planilha orçamentária, constante no edital. 

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, Decreto n.º 6.204/2007 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
SLTI/MPOG, Decreto nº 7.746 de 05 de junho de 2012 e Decreto 7.983, de 8 de Abril de 2013, sob regime 
de empreitada por preço global. 

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais 
documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital de TOMADA DE PREÇO nº 002/2022 e seus anexos; 

b) Termo de Referência; 

c) Proposta da contratada, e sua documentação; 

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos subitens anteriores e os termos deste 
contrato, prevalecerão os termos deste último. 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 

A vigência do contrato terá o prazo de até 12 (doze) meses consecutivos, sendo o prazo máximo para 
execução dos serviços objeto do presente edital de xxx (xxxxxxxx) dias, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
da União, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, na forma do art. 57, §§ 1º e 2º 
da Lei nº 8.666/93. 
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3.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da contratada, somente será apreciado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se manifestado expressamente, por escrito, pela 
contratada, até 10 (dez) dias antes do vencimento deste instrumento. 

3.1.1. O documento de que trata o subitem anterior deverá estar protocolado na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES até a data limite estabelecida para o pedido. 

4. Cláusula Quarta - VALOR 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ ....... (............); 

4.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os 
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8666/93. 

4.3. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES não poderá ser ultrapassado pela contratada, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 

4.4. A infringência do disposto no subitem anterior impedirá a contratada de participar de novas 
licitações ou assinar contratos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, pelo prazo de 06 
(seis) meses, a partir da verificação do evento. 

4.5. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, emolumentos e tributos, 
encargos sociais e previdenciários, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas, equipamentos 
necessários a sua execução, transporte até o local da obra/serviço/fornecimento, carga e descarga de 
materiais destinados ao bota-fora e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre dos serviços objeto deste contrato. No caso de omissão considerar-se-ão como inclusas 
no valor global do contrato. 

5. Cláusula Quinta - RECURSOS  

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
 
6. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
7. Ação: 1013 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E APARELHAMENTO DAS CRECHES 
8. Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
9. Fontes: 19 - Fundeb 30% / 15 – Transferências do FNDE 
10.  
11. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.03 FUNDEB 
12. Ação: 2152 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDEF / PRECATÓRIOS 
13. Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
14. Fontes: 95 – Ação Judicial Fundef/ Precatórios 

15. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente 
necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de 
Alteração Contratual. 

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a 
execução do contrato, especialmente, os referentes a serviços extras motivados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 
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6.1.1. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus 
preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou por preposto por ela designado. 

16. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

           
7.1 Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste: 
 

 

Onde: 

"R" é o  valor do reajustamento procurado; 

"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

 
 
7.2 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista 
Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Col. 38 = custo nacional construção civil e 
obras públicas – por tipo de obra/serviço/fornecimento – terraplanagem – código A0157956 – FGV. 
 
7.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data 
base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

Sendo: 

 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

8 Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as medições, 
com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES formalmente designada, acompanhada 
do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de 
competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes. 

8.2 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data 
final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

8.3 O pagamento das medições será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo 
constante da planilha de preços unitários que integram este edital,  

8.4 Não serão pagos serviços não executados. 

8.5 O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste edital e 
ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse 
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
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financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro 
documento hábil. 

8.6 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do 
recolhimento: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no 
Cadastro Específico do INSS – CEI, do serviço objeto da presente licitação; 

a.1)    No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, Inciso II c/c art. 
47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS 
com autenticação eletrônica, via bancária; 

c) ISS. Caso o município onde serão executadas os serviços, não disponha de convênio com a 
Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a contratada deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota 
Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota 
incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor. 

8.7 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à 
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em 
município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI.  

8.8 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES fará a compensação dos valores pagos a 
maior, se for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de 
ISS apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga 
pela empresa contratada ao município que recebe o imposto. 

8.9 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF;  

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o 
art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

8.10 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da fiscalização do 
serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de 
adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

8.11 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES considera como data final do período de 
adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 8.2, para pagamento, conforme 
estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 

8.12 Somente serão pagos os serviços executados. 
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8.13 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para 
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

8.14 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de 
Empenho, emitidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e, que cubram a execução dos 
serviços. 

8.15 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

8.16 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES dos prazos estabelecidos. 

8.17 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
serviços em excesso, desnecessários à elaboração do projeto e que forem realizados sem autorização prévia 
da fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento 
estabelecida neste edital. 

8.18 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

8.19 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

8.20 Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 
contratual. 

8.21 Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 8.2, caso em 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES efetuará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

  

onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 

8.21.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2EAE4CAB50EE65A8BF1DC1965660D092



terça-feira, 5 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00836 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

8.21.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título 
de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

9 Cláusula Nona - CAUÇÃO  

9.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, podendo ser em espécie, em Títulos da 
Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido 
pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

9.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 
na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

9.3. A contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 

9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, em conta remunerada que poderá ser movimentada 
somente por ordem da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

9.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de 
seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da contratada, sujeitando-a ás penalidades 
previstas nos art.s 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou 
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter 
a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos 
pactuados. 

9.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de 
Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados. 

9.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto 
na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

10 Cláusula Decima - MULTA 

10.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou 
condições contratadas, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por 
cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o 
que dará ensejo a sua rescisão. 

10.2 O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do 
cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 10.1 acima. 

10.3 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

10.3.1 A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação 
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do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei; 

10.3.2 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a 
recolher ao setor de contabilidade/finanças da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o valor 
total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação. 

10.4  Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, através de ato da Assessoria Jurídica, baseado no relatório da comissão constituída para 
tal fim, observando o seguinte: 

10.5 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá apresentar defesa 
prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

10.6 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOUTO SOARES e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a 
aplicação ou não da sanção. 

10.7 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da 
penalidade pela autoridade competente, para apresentar recurso à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES. 

10.8 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Superintendente Regional relevar ou não 
aplicação da pena. 

10.9 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a Diretoria Executiva da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES para julgamento do recurso. 

10.10 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais recurso. 

10.11 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se reserva o 
direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

11 Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 A Coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução da obra/serviço/fornecimento será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por técnicos designados na forma do 
Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, 
observando o contrato e os documentos que o integram. 

11.2 A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante 
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

11.3 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização aos 
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

11.4 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Obras da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato. 
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11.5 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório 
com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

11.6 Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer à Secretaria de obras da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 9 do 
edital. 

11.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

11.8 Fica assegurado aos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o direito de, a 
seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho 
para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

11.9 Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar 
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras 
de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de 
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU. 

12 Cláusula Décima Segunda - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 A licitante vencedora deverá apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES antes 
do início dos trabalhos, os seguintes documentos: 

a) Garantia contratual; 

b) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES; 

c) Cronograma físico – financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea acima; 

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 
estabelecidas no subitem 2.4 do edital; 

d.1) A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar 
perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de 
sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas, quando relacionadas 
com o objeto do contrato,  e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES. 

12.2 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos 
trabalhos, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

12.3 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s e Registro 
de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das Leis nº. 6.496/77 e 12.378/10. 

12.4 A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

12.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos equipamentos 
até o local dos serviços. 
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12.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 
elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOUTO SOARES e a terceiros, existentes no local, ou decorrentes da execução dos serviços, objeto 
desta licitação. 

12.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais no local dos serviços. 

12.8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual. 

12.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como todo o material necessário à 
execução dos serviços objeto do contrato. 

12.10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, 
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU 
do local de execução dos serviços. 

12.11 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos no local de execução dos 
serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de 
qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da contratada. 

12.12 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, no local dos serviços, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 
8.666/93). 

12.13 Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento 
integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros 
tributos que venham a ser cobrados. 

12.14 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e 
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

12.15 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 

12.16 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá 
ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. 

12.17 Durante a execução dos serviços caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 

a) Prever no projeto 1 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes informações: nome da 
empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, nº do contrato e contratante (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 

b) A placa de identificação da obra deve ser no padrão definido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES  

c) Manter no canteiro um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem 
técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão dos serviços; 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a 
segurança no canteiro; 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; e 
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f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas 
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

12.18 Na execução dos serviços objeto da presente licitação a contratada deverá atender às seguintes 
normas e práticas complementares: 

b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES; 

c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 

d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e 

e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, 
emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução dos serviços, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 
de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços e execução de obras pela Administração Pública Federal direta, autarquia e 
fundacional e dá outras providências. 

13 Cláusula Décima Terceira - ADITAMENTO CONTRATUAL 

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos 
encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Públicas. 

14 Cláusula Décima Quarta - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de erros na 
execução dos serviços contratados causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou a 
terceiros. 

14.1 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, para reparação desses danos ou prejuízos. 

14.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta 
ou administração. 

15 Cláusula Décima Quinta - RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, 
incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei. 

16 Cláusula Décima Sexta - ENCERRAMENTO DO CONTRATO  

  Concluídos os serviços, a contratada solicitará à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES, através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias da data da solicitação. 

16.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES terá até 90 (noventa) dias para, através de 
comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer 
conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

16.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas 
expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos 
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mesmos que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da 
caução contratual. 

16.3 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES sobre todas os serviços executados. 

16.4 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

16.5 Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações 
obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos mesmos, serão de propriedade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

17 Cláusula Décima Sétima - PUBLICAÇÃO    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES providenciará a publicação do presente contrato, em 
extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

18 Cláusula Décima Oitava - FORO 

O Foro da Comarca de SOUTO SOARES/BA, será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 
testemunhas. 

 
SOUTO SOARES, BA 
 
 
_____________________________________________________________                               _____________________________________________________________ 

              PREFEITO MUNICIPAL                                          REP RESENTANTE DA CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:   Nome: 

CPF nº                                      CPF nº 
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